
cÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Foney'Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de laneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga:pr.leg.br camara@pi[anga.pr.leg.br

DESPACHO

Determino a juntada do ofício ng O837|Z02VSUBJUR/GAB ao processo

legislativo ne 26/202L para conhecimento e análise da Comissão de Constituição e

Justiça.

Pitanga,05 de outubro de202L.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente



Ofício no 08371202í/SUBJURIGAB (ref. PACC no MPPR{M6.2í.136340{)

'Subprocuradoria-Geral de Jusüca pa?a Assuntos Juridicos ." <subjur@mppr.mp.br>

Para : camara@pitan ga-pr.leg.br

Senhor Presidente,

24 de Setembro de 2021 1

Com a finalidade de instruir os autos de Frocedimento Adminisfativo de Contole da Consütucionalidade no MPPR-
0046.21.í36340'6; encaminho a Vossa Excelência o arquivo anexo, contendo o Ofício no 0837l2O21ISUBJUR/GAB e
documentos que o acompanham. i .

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Maria Thereza da Silva Seta
Auxiliar Técnicoi;ü;*êl iãzso - 461s
Subpmcuradoria-Geral de Jusüça para Assuntos Jurídicos
Ministério Público do Estado do Paraná
anuw.mppr.mp-bt

- - Esta mensagem pode conter informaçôes confidenciais e/ou privilegiadas. Se você náo for o destinatário ou a pessoa autorizada a

- recebê-la, não pode usar, copiar ou divulgar as informaçôes nela contidas ou tomar qualquer aião baseada nelas. Se você recebeu
esta mensagem por engano, por favoç avise imediatamente o remetente, e em seguída, aiague-a.
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a Câmara Municipal de Pitanga
Departarnento de Administração
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]VÍINTSTÉruIO PÚNLICffi
do É5tc,d,() do Paraná

st BpRocuRADoRtA-GERAL DE JUsnçÂ PARA Assururos runíotcos
Núcleo CÍuel

offcio ns o83il202L1 su BJUR/6AB

PACC ng MPPR-0046,21.13634C6

Curitiba, 20 de seternbro de 2021.

Senhor Presidente,
,/

Cumprimentando-o, encaminho a Vos'Bcelêncla a tndusa cópia da portaria

de instauração e do pmnunciamento ministerial elorado no bojo. dos autos da Açãb Direta de

tnconstitucionatidade ne fi)5582-4l2020.8.15.0000, para que, no prazo de 1Ii (quinze) dias:

1)encaminhe, em furmato digital (arqufuo PDF), cópia do processo legislaüVo

que,resultou na Lei Municipat ng.237il2121, bem como da versão consolidada da mencionada

lei (incluindo os anexos) e a respectiva certidão de vigência;

2) manifeSte-se sobre a apontada imnstitucionalidade;

3) caso reconheça o aludido údo, informe sobre as providências tomadas a

respeito.

+

A resposta deverá serencaminhada para o e-mail:§UligÍ@!0ppt&p,!l.

Atenciosamente,

Promotora deJustiça

A Sua Excelência o Senhor
Fabrício Duarte Holovka
DD. Presidentç da Cârnara Municipal
Pitanga - PR

E-mail: camara@nitansa.Ef.lE.br

Rua Mareód llerme!, 3zo-7r andar-J.rsGtíê -Arrüba/?R - CEP 80*l&23Íl
fone: l4tl +sHrSB - emíúl: subtsr@mppr.np.br
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NTINISYaet,rc PÚBLICo
do Esto.do do Paraná

suBpRocuRADoRrA-GERAT DE JUsnçA rARA AssuNros runíotcos
i Núcleo Cível

o fício ne O83il202LlSU BJUR/GAB

PACC ns MPPR-0046.21.136340-.6

Curitiba, 20 de setembro de 2021.

Senhor Fresidente;

Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Excelênda a indusa cópia da portaria
de instauração e do pronunciamento ministerial exarado no bojg dos autos da Ação Direta de
tnconstitucionalidade ne ü)5682-41.2020.8.16.(f,i00, para que, no prczo de 15 (quinze) dias:

1) encaminhe, em ftirmato digital{arquivo PDF}, cópia do proceiso legistaüvo
que resultou na Lei Municipal ne 237l/'2021, bem como da versão consotidada da mencionada
lei (inúindo os anexos) e a respectirra certidão de vigência;

2) manifeste-se sobre a apontada inconstitucionalidade;

3) caso reconheça o aludido vício, informe sobre as providências tomadas a

respeito.

A resposta deverá serencaminhada para o e-mail: subiur@moor.mo.br.

Atenciosarnente,

Promotora de Justiça

A Sua Excelêncla o Senhor
Fabrício Duarte Holovka
DD. Presidente da Câmara Municipal
Pitanga - PR

E-mail: camara@oitanEa.or.leF.br

Rua Mareúal Hêhnes, &zo-79 andar-Juuesê-&riüba/PR- CEP 80530-Am
Fone: {41) 3250{39:l - E-mait sub}rr@mppamp.br
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IWtxnsrÉRro PÚBLIC

REpRESENTADO(S): PODER ,P16CUTM DO n1uru1gÍptO DE CAMPO LARGO/PR'

pODEH LEGISIÂTIVO DO UtUtttCÍplO DE CÂ$IPO LARGO/PR

IilBfi5§lTff*kâii3'Jr1?,11133H;Xffi iJ5^iNiIÇAPARAo'su*ios

do Estqdo do

SUBJUR - SU BPROCUNEbONN PARA ASSUI'ITOS IURÍOICOS

Hegistre e autUe esta portaria, aÍÍlAndo'a nO localde costume' Cumpria+e'

CuÍitiba, 17 de Setembro de

OBJETO: LEI MUNICIPAL Ns 2371t2021

PAI.AVRA(S}.GriAVE: IN0oNSTITUCIoNAuDADE MATERIAL

oescruçÃo Dos FATos: 1. Anátise da (inlconsiitucionalldade do artigo 71, paÉgrafo

único e Anexos I e lV (ambos, em parte), da Lei nE ?-971, de Ü de maio de 201'l' do

Município de Pitanga, Paraná, normatlvos que pieveet, 
"T 

tese, (a) 
f.i*-=o"bilidade 

do

percentual mínlmo de cargos em comissão a serem ocupados por seffdores efetivos (57o,

ãi u* ir, panígrafó únió; (b) a incompaübilidade do nfuet de escolaridade exigido, aquém

à"" r..p.rur.r-.riorições (v.g. Diretordo Departamento de contabilidade, chefe de seção

de Gestão de Ernpenhos e orgmentôs, cheÍe de Gablnete, Assessor de lmprensa e

Comunicação Sociat, Assessor de Planeiamento, Assessorde Assuntos Técnicos, Assessor

E-.*,ldcoordenador, Etc.); e ic) a incongruência do ocupante de ú?rgo comissionado

supostamente chefiar/dirigir a atuação ds serv'Hjor corn malor quallÍlcação' 2' Possível

afronta ao arligo 27, caput e inciso V, da Constituiso do Estado do Paraná'

a
:curadoria-Geral de Jusüça do Estado do Parafrá, pela-Subprmuradoria

Gerat de r*,fiIti* ÃssurÍücs .rrrrãiã*', õ u*-ie-sirai-àÉ6.r,FF futis,.com
füirà;t" áój"fiii* íii;indso 1i e rzo, iitqçp lV, ambos-qpgnst[yieao d-o Estado do

pamná; artigos zs, iããÉo i, á àginciso L dtcitrqêS 1.c 
a,erqs1.e.S-€ ?Ítrglos 57' inciso ll' e

h,-ilã*-]i-ãruâJ ãdl G-'cd{rdúentar Estadual nF 8íee, instaura o presente

Éià.ãàiããniõ Ãd*i;í.tá* e6;|'E rfi;.e"g o*. pressuposros e. ryndigões, formaÍs e

materiais, que bgmmú;ÉárquÀt a prorftltura-dó Ação Direta de lnconstituctonalidade

áIõ àíúestao não sela resolvidâ exÜaiudiclalmente'

$u

,9 çus

DE JUSTIçA FINAL



PROJUDI - Recurso: 005687741.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 75.1 - Assinado digitalmenre co; Mauro Sergic Rocha:84157771915
14t0912021: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO. Arq: Manifestação

R}F
#ffi8
\#r clr.r Iistrrcírt rl<t I:ltrtutr.i

Su bprocLrrad,.: : :. .i ::, :ri cie Juslic;i o;ra Lssu nt,:s jliríC icc:s

Núcho Cível - Setor ll (controle de consütucionalidade)
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Ação Direta de lnconstitucionaiida,Je ne 0056877-4i.2020.8.16.0000, Órgão Especial do

Egrégio Tribunal de Justiça

Requerente: P rocu racjor-Ge ra I. oe j Ljstiça do Pa raná.

lnteressados: Município de Pitanga e Câmara de Vei'eadoi-es .erp".iir".

Relator: Des. Márío Helton Jorge,

Colendo Órgão Especial,

Excelentíssimo Sen hor Desem ba rgacior-Relator,

EMEIIA: AÇÃO DTRETA DE TNCONSTITUCTONALTDADE. r-El MUNTCTPAL Ns 1.789/20L3, TNCISO 1r DO

ARTTGO 70, ANEXOS I (PARCTALMENTE ) e rV (AMBOS OS ANEXOS COM REDAçÃO ÀTRIBUíDA PELA LEr

MUNICIPAL N9 2,175/2018), DE PITANGA, PARANÁ (I} DI5CIPLINAMENTO DAs ATRIBUIÇÕTS,OT

CARGOS EM COMTSSÃO E FUNÇÕES DE CONFTANçA POR ME|O DE ATO NORMATTVO TNFRALEGAL.

(il) cRlÀçÃo DE cARGOs DÊ "CHEFE DE sEçÃO", DE PROVTMENTO EM COMTSSÃO, EM DESACORDO

coM os cRrÉRros coNsTrTucroNArs AUToRTzADoRES. FUNÇÕES MERAMENTE BUROCRÁTICAS,

ADMTNTSTRATTV4;, OU TÉCNTCAS. PRESCIND'B|L|DADE DA RELAçÃO DE CONFIAT!çA COM A

AUTORIDADE NOMEANÍE. TBANSGRESSÃO AO5 ARTIGOS 27 , CAPUT E INCISO V, E 53, INCISO VIII, DA
L

coNsnrutçÃo Do ESTADo Do PARANÁ. SUPEEVENíÊNCIA pA LEr'MUNTCTPAL Ns 2.371/2021.
NÃo AITERAçÂo suBSÍANC|AL DAs NoRMAS tNTctALMENTE rMpuGNADAs. DE RrGoR, REpltcAçÃo
DE|-AS, NO tNCtSO il DO ARTTGO 63 (tpsts LtrrERtS) E NO ANEXO Vr (LTGETRAS MODTFICAçÕES qAS

DEr\ioMrNAÇÕEs Dos cARGos E AUMENTo Do euANTlÍATrvo), coM REpRoDUçÃo DAs tDÊNrcAS
INCONSTITUCIONALIDADES. INCOMPATIBILIDADE, AOEMAIS, COM OS CR.ITÉRIOS FIXADOS PELO STF,

NO RE 1.041.21G,RG, EM REPERCUSSÃO G(RAL. AUSENCIA DE RESISTÊNCIA DO MUNICíPIO À
PRETENSÃO AUTORAI, RECONHECIMENTO EXPRESSO DAS APONTADAS INCONSTITUCIONALIDADES

PELA CÂMARA MUNtCtpAL RESPECTTVA, COM AGREGA$O Or NOVOS FUNDAMENTOS. PLETTO QUE

coNTA COM BESPALDO DA sEóTMENTADA JURTSPRUDÊruCn OA CORTE. PRECEDET.ITE ESPECÍF|CO

DO lJgE, ADr 1.552.38&3. EEÍTO MADURO pARA JULGAMENTO, SEM EMBARGO DO
pRoNúNCnMENTo DA pRocuRADoRrA-cERAL Do EÍADo. AÜIAMENTo E RATtFTcAçÃo Dos
soLtDos FUNDAMENTOS CARREADOS NA PETIçÃO tNrCtAL. INCONSTITC|ONAUDADE MATERTAL
po rNclso rf po ARTTGo 63 E Po ANExo vt DA IEt MUNtctPAt Ne 2.371/2021,. PROCEDÊNOA DA
DEMANDA.

I. RELATÓRIO:

' Cuida-se de acão direta de íncqnstitucio-nalidade ajuizada pelo Procurador-Geral de Justica

do Paraná em face de dispositivos dá Leí Municipal ne 1.759, de 1e de abril de 2013, de Pitanga,

1

MTXISTERTO PÚNLICO



PROJUD{ -'Reanrso: 0056877-41.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 76.1 - Assinado digitalmente por Mauro Sergio Rocha:&4157nfi15
1l+10gi2021 : JUNTADA DE MAT.IIFESTAÇÃO. Arq: Manifestação

TVÍINITSTÉNIO PÚALICO
rl«: flsÍc,rcltt <lrt P<trotxi

Súbprocuradoria-Geral de Justiça.para Assuntos Jurídicos
Núcho Cível - Setor ll (controle de consütucionalidade)

Paraná, desígnadamente: (a) do artigo 7O ínciso ll, normativo que autoriza o chefe Poder Executivo à

manípulação àas atribuições de cargos de provimento em comissão, por meio de ato normativo

infralegal, delegando-lhe indevidamente regulamentação de matéria clausulada com reserva legal
.t

("deslegalização"), em contrariedade com os artigos 27, coput, e 53, inciso Vlll, da Constituiçâo do

Estado do Paraná kflpn); e (b) dos Anexos I (parcialmente) e lV (ambos com redação atribuída pela

Leí Municipal ne 2.t75, de 03 de outubro de 2018, art. 2e), que instituem 46 (quarenta e seís) cargos

de "Chefe de Seção', de provimento comissionado, conferindo-lhes, pgrém, atribuições meramente

burocráticas, técnicas e administrativas, em desarmonia com as exigências constitucíonais (CE/PR,

art. 27, inc. V). Argumenta-se, forte em tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de

repercussão geral (§T! RE ne 1.041.210-RG, Tribunal Pleno, Rel. Dias Toffoli, i.27lOg/2O78, Tema ne

1010), que, embora o espaço reservado à atividade normativa do Poder Executivo englobe a

definição de atribuiçôes de órgãos, não o faz naquilo que se relaciona aos cargos, para o que está

presente a reserva de lei no que diz respeito à definição de atribuiçôes. Aponta-se, quanto às

dezenas de cargos de "'Chefe de Seção", que a censuràda Lei Municipal não observou condi.çôes.a
cumulativas fixadas na referida tese de repercussão geral, especificamente: o exêrcício de funções.de

chefia, asseisoramento ou direção, e a confiança; pois burocráticas as tarefas dos cargos, cujo

desempenho não pressupõe a exigida relação de confiança, no que contraria o regi"amento trazido

pelo artigo27, inciso V, da CE/PR. Salientou-se que embora a terminología empregada na descrição

das íncumbências dos cargos (v. g. "!upervisão", "coordenação;', "chefia") insinue o desempênho de

atividades inerentes 
. 
ao posto de chefía, reiranesce, inequivocameàte, o caráter- burocÉtico,

adrninistrativo e técnico das funções executadas, o quê não justifica a criação' de cgrgo de

provimento em comissão, na medída em que não albergam atividades legitimamente de lirierança, e

o notável distanciamento administrativo-hierárquico entre a cúpula do Poder Executivo e as

repaftições subalternas, dentro do esquema de desconcentração de atribuições, faz.indefensável o

requisito da confiança, cuja caracterização é imprescindível para excepcionar a regrã do prévio

concurso público. Foram citados precedentes do e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TIPR), a

saber, TJIPR, ADI ,r're 1330189-2, órgão Especíal, Rel. Lauro Laertes de Olíveira, !. t7/O8/2O15; ADI ne

t746gt7-L,Órgão Especial, Rel. Luís Carlos Xavier, j. L8lOz/zOLg; ADI ne SAgASIá,Órgão Especial,

Rel. lorge Wagih Massad, l. A7/08/2017: Pede-se,.ao final, a declaração de inconstitucionalidade

material: (i) d.o inciso ll, do artigo 70, da Leí ne 1.75912013, Pitanga, Paraná, por cóntrariedade ao

determinado pelos artigos 27, caput, e 53, inciso Vlll, da CE/PR; e (ii) dos Anexos I (parcialmente) e lV

da Lei ne 1.759/20t3 (redação atribuída pela Lei ne 2.fi512OL8, art. 2g), Pitanga, Paraná, na porção

2

L
oç
o
C
e
o
c
0,

-E(E
-=
.9
1ã
o
!
Í§
'trt
a
!ú
o
Co
E
o
(f

UJ
(J

É
(L-F-

!

9-'
o-

1r. co
É"-
(o

:)
rô

(?)
(ooo
c{
o)

ao
x
O)

c
zc{x-(L'õ

J

Eo
o
o
(D

6ó.
(§

E
(g

r

q o

U.o
15
í6

E
Co

.jo()
ôl
c!
.1.
ô
ry
C.I



PROJUDI - Recurso: 005687741.2020,8.16.0000 - Ref. mov. 7â.1 - Àssinado digitalmei'::e i:cr lviauro Sergio Rocha:84157771915
14t09t2021: JUNTADA DE tíANIFESTAÇÃO nrq: Manifestaçãc

IVI I AI/S T E,R/O P U B LI C O
rlt-r L§l<rrl() (Í(-) Pur<ut<i

:

Subprccurati.lr:;.:. ljt:r:l de Ju stica pa ra AssiJntos .j u, idrcos

Núcleo Cível - §,Btor ll (contrgle de constituciona

que se refere às dezenas de cargos de "Chefe de Seção", de yovimento em comissãol, poique

cqntrária ao artigo 27, inciso V, da CE/PÍI irnov. 1.1). Com a exorcjial, foram aportados documentos

(movs. 1.2-1.19).

A Câmara Municipàl de Pitanea sirstentou ser desobi'igada à cefesa dos atos normativos

impugnados. Aduziu qúe o processo legislativo do quai emanou a censurada Lei Municipal

transcorreu de maneira hí§ida. Reconhece que o inciso ll oc ar-iigo 70 da Lei ne !.759/2Ot3 não

poderia ter autorizado a descrição das at:ibuições dos cargos por ato infralegal de autoria unilateral

do Chefe do Poder Executivo, porque sê trata de matéria :estrita à lei, de acordo com o coput do

attitgó 27 e o Ínciso Vlll do prtigo 53 da CE/PR. Observou que, apesar do apontado vício, não chegou a

seu conhecimênto que tenham sido expedidos decretos que tratassem das atribuições dos.cargos, o

que poderia terensejado a expedição de decreto legislativo para sustaros efeitos do ato normatÍvo,

de acordo com o artigo t7, inciso Vll, da Lei Orgânica Municipat (LOM). Salienta que.não se

vislumbra, na Lei Municipal ne 1.759/2013, a previsão de pei'centual mínÍmo de cargos em comissão

para serem ocupados por servidores efetívos, à luz do inciso V do artigo 27 da CE/PR. Já quanto à

indicação de inconstÍtucionalidade do Anexo I (parcialmente) e do Anexo lV da Lei ne 1.75912OL3

(com redação atribuÍda pela Lei ne 2.L75/2O78), noticiou que..por ocasião da análise do Projeto de

Lei ne 54/2018, que deu origem à Lei tr4unicipal ne 2.175/2CLE, a Procuradoria da Câmara constatou

nítida' distorção entre as atribuições de alguns cargos e a titulação mínima exigida, a.pontando

exemplos, o que sugeria violação ao princípio da 
-razôabiiidade. 

Explícitou que 
.seria 

bastante

incoerente que um ocupante de cargo comissionado, sem nenhuma qualificação ou grau de

escolaridade, pudesse exercer a funçãçr de chefia de servidores que possuam nível de educação

superior; e que a previsão de escolaridade mínima permitiria evitar faúorecimentos indevidos e a

nomeação de pessoas sem qualificação necessária para c cirgo, o que poderia comprometer a

eficiência no exercíe io das funçôes de direção, chefia e a§sessorãmento. Destacou que, para alguns

cargos, o autor do projeto diminuiu a exigência de escolaridade mínima, prêvendo enlino médio,

quando exigido curso superior pela Lei Municipal ?9 2.73U2078 (que é revogada pela Lei ne

3

1 O rol pormenorizado consta na alínea "d" do pedido (ítem Vl) da petição inicial, mov..1.1 , pàg.17 .
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Distribuída a actio, a i. Relatoria cportunizoí a oui';de ilc Prefeito de Pitanga e da Câmara

Municipal respectiva (mov. 7.1).

a



\'. PROJUDI j Rêcurso: 005687741.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 76.1 - Assinado digitâlmente porMauro Sergio Rocha:84157771915

1410912021: JUNTADA DE MANIFESTAçÃO Arq: Manifestaçâo

IWT}{/STÉN.IO PÚNLICO
<lct tjstct<its <1o P<tt'çn<i

Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos

Nócho &el - Setot ll (conüole de constitucionalidade)

2.775120781, e.que, para outros, não foi exigida nenhuma titulação em alguns cargos previstos no

Anexo I (Chefe de Gabínete, Assessor de lmprensa e Comunicação Social, Assessor de Planejamento,

Assessor de Assuntos Técnicos, Assessor Executivo, Coordenador). Por fím, infoníou que, inobstante

os apontamentos apresentados pela Procuradoria da Çâmara, a Comissão de Corrstituição e Justiça,

em sede de controle prévio de constitutionãlidade, emítiu parecer favorável à tramitação da

proposição (mov. 14.1). Acostou cópia integral do processo legislativo a que se submeteu a lei

Municipal np 1.759/2013 (mov. 14.2).

Decoriido in olbis o pftrzo para manifestação do Prefeito (mov. 16), a í. Bg!g!g[!3 renovou-

lhe a oportunidade (mov. 18.1).

Município de Pitanga compareceu nos autos para dar conta de que, em 04 de março de

2021, foi.protocolado, junto à Câmara Muniçipal, o Ofício.n' 2412O2L, encaminhando o Projeto de Lei

ne O3l2A27 que dispãe sobre a "Reorgahização e Estrutura Organizacional Administrátiüa Básica da

Prefeitura Municipal de Pitanga", elaborado com atenção a não reprodução dos vícios evidenciados

nesta demanda, para apreciação e votação em regime de urgência. Requereu a suspensão do

processo pelo prazo de 60 {sessenta) dias, tempo necessário para o curso dô procedimento

legíslatívo (mov. 21.1). Juntou o referido projeto de lei (mov. 21.2'21.35).

Red.istribuídg o feito por sucessão (mov. 24.1), a i. Relatorja deferiu o pedido de suspensão

do processo (mov. 31.1) e, ao final do prazo, determinou a renovação da intimação do Município de

Pitanga para manifestação acerca da conclusão do procedimento legislativo destinado à adequação

da Lei Municipal ne'7.75912013 (mov. 56.1).

Tendo recebido os autos em carga, esta Procuradoria€eral dàJustiça protestou por nova

vista.após o decurso do prazo consignado para a apresentação de manifestação pelo Município de

Pitanga (mov. 60.1), o que foi deferido pela i. Relatoria (rnov. 66.1).'

O Municípío de Pilanea informou aguardar resposta do memorando de informaçôes quanto

ao trâmite dq projeto (mov. 65.1). Mais recentemente, voltou aos autos para "requerer diiação de

prazo ante tramitação de parecei junto ao setor de contabilÍdade, para adequação da ficha

orçamentaria, conforme. justificado pelo órgão dâ adminístração através do'memorando íntemo sob
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IVTINISTERTG PL]BLICO
Subprocuraci,ri:i-.!3ral de Justiça para.Assuntos iuídicos
Núcleo Cível - §etor ll(controle de cohstitucio

nQ 437 /2A21., o qual informa que o referido projeto de adequação da Leí ora objeto da presente ação

de inconstitucionalidade, o qual infornra que a .finalização .dcs pi'ccedirnentos internos, tornam-se

imprescindíveís para adequação dás es:ruturas legíslativas" i,-ncv. 73.1); juntou documentos (mov.

73.2].

II. FUNDAMENTACÃO:

11.1. O petitório do Município de Pitanga (mov.73.1) é, ccro o devido respeito, inconclusivo.

Então, em atenção aos despachos Ce movs.56.1 e 66.1, esta Procuradoria.-Geral de Justiça

promove a iunlada da anexa via da superveniente Lei Munic:pal ;rç 2.377/2OZi, na qual se converteu

o Projeto de Lei ne O3l2O2t, extraída cio site oficíal da Câmara lv4unicipal de Pitanga2.

11.2. O oleito de no:ra suspensãs do orocesso. forrnuladc pelo Município de Pitanga (mov

73. 1 ), desmerece acolhida

Ora, ao Município de Pitanga- rnais de uma vez ieiicent-e no tempestivo atendimento ao

comando jud,icial (movs. 18.1 e 55.1), já foi conferido tempo rnais do que necessário e suficiente para

2 Disponível em: https://www.pitanga.pr".leg.br/leis/legislacao-municipal/2019/lei-
ordinaria/2021/Lei%2Ono%2O2371%2Ode%2027%2@/o2}de%2}maio%2}de%2}2Q21.-OO0430.pdfliriew.
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Primeiro. porque como se cienota Cos documentcs acostados à petição ínicial (mov. 1.2 e

seguintes), esta Procuradoria-Geral de Justiça vem buscando, .iunto ao Município de Pitanga, a

conformaçãb constitucional da censurada normativa desde o ano de 2Ot7 - vão empenho,

Sesundo. porqüe este processo; iniciado 6á quase 01 (um) anô, já permaneceu suspenso, a pedido

do Município, desde março/202\(mov.31), tendo sido, a Lei Municipal*p2.37U2021, editada em

maio/2021, Terceiro. porque eventuais impiicações às leis or'çamentárias municipais não constituem

questão prejudicíal ao julgamento desta acfrb. Quarto, porque Município e gâmara respectiva não

oouseram nenhuma resistência à oretensão autoral (a eclilidade. aliás. articulou fundam_ento

adicÍonal e anúiu expressamente ao pedido). Quinto, porque sugere inutilidade a zuspensão

. processual pretendida pelo Prefeíto, eis que, como será adiante evidencíado, a nova legíslação

reivindíca, ela.mesma, a glosa judicial.
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NTI.NTSTÉRIO PÚBLICO
' (ro E*sÍ(rclct <la Pctutt<i

Subprocuradoriâ-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos

. Núcleo Cwd - Setor ll (cdntrole de consütucionalidade)

dispor acerca âe sua estrutura funcional com estrita observância, notadamente, aos ditames do

arligo 27 da CE/PR - o que, todavia, insiste adiar.

t1.3. Da inconstilucion?lidade mqterial do inciso ll do atiqo 63 e do Anexo Vl. ambos da

Lei Municioat ne 2.37Uã)21. Transsressão, respectivamente. aos artigos 27, coput. e 53.

incisoVlll. e ao qrtigo 27. incisoV. todos daê/PR, '

A Lei Municipal ne 2.31L12O27 (art. 77) exbressamente revogou a ora censurada Lei

tltu msiBêL-n9-1J5!12913 (assim como a Lei Municípal ne 2.175/2A18, que conferiu redação aos

tâmbém ímpugnados Anexos I e lV da Lei Municipal ne L.7591201!).

Todavid,'o superueniente dioloma não trouxe qualouer alteracão sübstâncial ãs norma§

inicialmente atacadas: em verdade, reDroduziu as mesmas nomas, incorrendo em idênticas

inconstituóionalidades.

Veja-se que o incíso ll do artigo 63 da superveniente Lei Muiiícipal ns 2.37!/2021 repete,

íosislitteris.o impugnado inciso ll do artigo 70 da'Lei.Municipal ne 1.759 12Ot3;e o superveniente

Anexo Vl da Lei Municipal ne 2.37L12O27 repete os impugnados Anexos le lV da Lei Municipal ne
.l

t.75g/2)13 (ambos com redação então atríbuída pela Lei Municipal ne 2.17512918), com tigeiras

modificações quanto à denominação de alguns 
{os 

cargos de "Chefe de Seção" e aumentando-lhes o

quantitativo.

ll.3.a. De fato, dífícit não divisar acinte na .reprise, palavra por palavra. do dispositivo

impugnado, pela superueniente Lei Mrrnicipal:

Lei Municipal oe L759|2OL3 Superveniente Lei Municipa/. ne 2.17112021

"Art. 70. Os regulômentoe dos órgãos

mencionados nesta Lei, serâo. baixados por

Decreto do Chefe do Poder Executivo Municípal,

i "*a.e!g:g!rt.rã,i:!r:!_-___

"Art. 53, Os regulamentos dos órgãos

mencionados' nesta [ei,'.serão baixados 'por
DêcÍéto do Chefe do Poder Executivo Muniripal,
e deles constarãos: [...]
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3 Lamentavelm'erÍte, a expectativa hrvida à vista da exposiÉo do Projeto de Leí pestes autos (movs. 2L2 e ss.l,
' ile que ele pudesse ieceber emenda parlamentar suptessiva ôu Ínodificatfua, não se realizou.

' a O caput do artigo 70 não cónCtitui objeto desta.açãb diréta; foi transcrito apenàa Éra mclhor compreensão
* do discurso normativo.
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MINISTER/C P,ÚNLICO
(l<-) ta-ste(.lct <lcl Per<tnd

Subpro:urac ,; r;.'i r:ai de.-:irst;ça para Assuntr-rs jurídiccs

Núcho Cívei - Setor tt (controle de constitucionalidade)

ll- atribuições comuns e específicas {is§
servidores investidos nas funçôes Ce

secretários, assessores, diretores, .ger€ltes e

chefes de seções, localizando o poder'de
decisão o mais próximo possível daqueles gue

executam as operações. de modo que se evitem
dispachoslner_am_ent atór.ios;"

Persiste. poíg a inconstitqcionalídade por viola.cãc àcs artigos 27, coput. e 53. incíso Vlll.

da CE/PR. consistente na autorização cornetida ao Poder Executlvo para fixar as atribuições dos

carSos de provimento em comissão - matéria clausulada corn !'eserva legal - por meio de ato

normativo infra'lega I (deslegalização).

Por igual. no particular. Delsiste a ínconstitücionali4Êde consistente na criacão de dezenas

decareosde"ChefedeSecão",deprovimentoemcomissão.corytrans?res!àoaoartieq2T incisoV

da CEIPR.

Aliás, os cargos de "Chefe de Seção", que antes somavam 46 (quarenta e seis), pela nova lei

totalizam 52 {cihquenta.e dois). Com alterações pouco significativas das suas denominações,

desapareceu o cargo de "Chefe de Seção cie Arquivo Público" {que já eÍistia ao lado do "Chefe de .

Seção de Protocolo e Arquivo" e do "Chefe de Seção de Documentação e Arquivo") e, mantidos os

demais carÊos da lei revogada, foram instítuídos novos carÊos de "Chefe de Secão"; v.g., "Chefe de

s O caput do artigo 63 não constitui objeto desta ação direta; fora transcrito apenas para melhor compreensão
do discurso normativo.

ll- Atribuiçôes comuns e específicas dos
servidores investidos nas funçôes dÉ

secretários, assessores, diretores, gerentes e

chefes de seções, localizando o poder de
decisão o mais próximo possível daqueles que

executãm as operações, de modo que se evitem
despaches Íeíamente protelatóri9s;"
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Obietivamente: a superyeníeniejej Municípal ne 2.3L12021 revoeou expressamente (art.

77) a cerlsurada Lqi Municipal ne 1;759/2013; porém. o superueniente inciso ll do artigo 63 da Lei

Municipal ne 2.37U2021 leoetiu. literalmente. o imouenado inciso ll do artieo 70 da Lei Municipal

ns t.759/2013.

ll.3.b. E, como antecipado, ernbora a.,superve4iente Lei Municipal ne 2.371l202L tenha

revoeado expressamente (aft. 77'l a Lei Municípal n9 1.759/2013; o supervenignte Anexo Vl da Lei

(ambos com redação atribuída pela Lei Municipal ne 2.175l2C18),
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IVIIN/STER/O PUALICO
(ks tlsturks r.lct P<trr.t'tci

Subpiocuradoria-Geral de lustiçâ para Assuntos Jüíídicos

Núcleo Cível - Setor ll (controle de

Seção de Tecnologia da lnformação", "Chefe de Seção de Publicidade lnstitucÍonal e Relações

Públicas", "Chefe de Seção de Segurança Pública", "Chefe de Seção de Transporte Rural", "Chefe de

Seção de lnspeção de Produtos de Origem Animal", "Chefe de Seção de lnsemÍnaçâo Artificía|",

"Chefe de Seção de Transporte de Pacientes" e "Çhefe de Seção de Recursos Humanos da Educação".

/

A reorod.ücão da . norma imoggnqda salta aos olhos; e á oersistêngia da

inconstitucionaliCade não passa despercebida, inferída a partir do simples cotejo (da fração) do

originariamente impugnado Anexo I da Lei Municipal ne L.75g12073 (com redação atribuída pela Lei

Municipal ne 2.T75/2OL8) com o superveniente Anexo Vl da Lei Munícipal ne 2:37tl2O2t:

lmouenádo Ano(o t da. Lei MunicioaÍ ne 11759/2013
(com redação atribuída pela Lei Municipal ne 2.t7512A18, art. 2e)

ANO(O I

DO§ CARGOS EM COMESÃO

t...t
01 cc-5 ENSINO MEDIOShefe de Seção.de Arquivo e Controle Processual

01 cc-5 ENSINO MÉDIOChefe de Seção de Protocolo e Arquivo
01 cc-5 ENSINO MÉDIOChefe de Seção de Materíal de Serviços Gerais

01 cc-5 ENSINO MÉDIOChefe de Seção de Documentação e Arquivo
cc-5 ENSINO MÉDloChefe de Seção de Cadastramento e Bloco do Produtor 01

01 CC:5 ENSINÔ MÉDIOCtrelJ Ae Seção de Concessão de AÍvarás e Fiscalização

01 cc-5 ENSINO MÉDIOChefe de SeÇão de Merenda Escolar

01 cc-5 ENSINO MÉDIOChefe de Seção de Transporte Escolar
01 cc-5 ENSINO MÉDIOChefe de Seção de Museu
01 cc-5 ENSINO MÉDOChefe de Seção de Urbanismo

01 cc-5 ENSINO MÉDIbChefe de Seção de Limpeza e Jardinagem
01 cG5 ENSINO MÉDloChefe de Seção de lncentivo a Segmentaçôes'Atísticas

cc-5 ENSINO MÉDlolhefe de Secão de Fiscalização e Licênças Ambíentais 01

3héfe de Seção dç Coleta Seletiva, Reaproveitamehto e

Reciclasem de Besíduos l
01 cc-5 ENSINO MÉDIO

cc-5 ENSINO MÉDIOChefe de Seção de Atendimento às Pessoas de Baixa Renda e

Entidades Sócias (ilc)
cc-5 ENSINO MÉOIOCliefe de Seção de Atendimento ao ldoso 01"

01 cc-s ENSINO MEDIOChefe de Seção de Atendimento à Críança e ao Adolescente
cc-5 ENSINO MÉDIOChefe de Seção de Odontologia 01

01 cc-5 ENSINO MÉDIOChefe de Seçãp de Transportes
Chefe de Seôão de Coordenação de Agentes de Saúde o1 cc-5 . ENSINO MÉDIO

Chefe de Seção de Vigilância Sanitária 01 cc-5 ENSINO MÉDlo
01 cc-5 ENsINO MÉDIOChefe de.Seção de Vigilância Epidemiológica
o1 cc-5 ENSINO MÉDIOChefe dê Seção de ModalÍdades Esportivas

Chefe de Seção dê Material Esportivo 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

ENSINO MEDIOShefe de Seção de Pontes e Pueiros 01 cc-5
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M:grçE MrNtlsrERrG
B§#"S

PÚnLICo
</rr Ir-.st<rcir 1 çlçt [>r_tr<ttt{i

Subprocuracr:na-Gsral!e Justiça para Assuntos Jurídrcos,
Núcleo Cível - Setor ll (controle de constitucionalidade)

co
É.-
(o
l
lí)

z
cD

oã
ã
z
ô.Íx
L

LÀ]

o
É"
o-
fF
o
E
ô
À

.o
r(§o
õoo
dooc!
o)

Í
c
)

i

o-
.J

'E'
o-

ô

co
o
ooE
o

r(õq
op
(E

o
E

c
oo
o
co

,E
6
=.9r

lC
(E
c'6
a
G
o
o)
E
ooo

oE.
N

C
o-

Chefe de Seção de Frotas 01 aaÍ rustruo ruÉoro
3hefe de Seção de Mecanização Agrícola 01 cc-5 e rusrruo n,tÉoro
Shefe de Seção'de lncêntivo à Pêcuária 01 cc-5 ENSINO MEDIO

l[q[g de Seçâo de Apoio ao Cooperativismo e Associativismc 01 cc-5 txsrruo rvrÉoro
Chefe de Seção de Atualização Legislativa n1 cc-5 ENS|trto uÉoto
Chefe de Seção de Arquivo Público '01 cc-5 rusttrto tvtÉoto
Chefe de Seção de Cadastro de Fornecedores 0: cc-5 rNstruo rraÉoro

Qele de Seção de Licitação 31 cc-5 ENSINO MEDIO

Chefe de Seção de Contratos Administiativos 0l- cc-s ENSINO MEDIO

ÇlSÍLd:lçção de Gestão de Empenhos e Orçamentos cc-5 ENSINO MÉDIO
Chefe de Seção de€adastro lmobiliário e Dívida Ativa 01 cc-5 f NSINO MÉDIO
Chefe de Seção de Ensino Fundamental 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Chefe de Seção de Recursos Humanos U1 cc-5 ENSINO MÉDIO
Chefe de Seção de Biblioteca Pública 01 cc:5 ENSINO MÉDIO
Chefe de Seção de Sinalizaçâo ô1 cc-5 ENSINO MÉDIO
Chefe de Seção de Cursos de Capacítação Ce Mão de Obra' 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Chefede Seção de Programâs de saúde 01 cc-5 ENSINO MEDIO
Chefe de Seção de Coordenação de Escolinhas 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Chefe de Seção de Hortas Comunitárias 01 cc-5 EN5INO MEDIO
Chefe de Seção de Agricultura Familiar cc-5 ENSINO MÉDIO
Chefe de Seção de Feiras e Exposições 01 cc-5 ENSINq MEDIO

.Suoerveniente Anexo Vl da tei Municipal ne 2.37112021

ANEXO VI
quADRO DOS CARGOS DE CHEFE5 DE SEçÃO

,/

CARGOS CHEFE DE

Seção de AtualizaÇão Legislativa 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Recursos Humanos 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Documentos, Protocolo e Arquivo 01 cc-s ENSINO MÉDIO
Seçâo de Tecnôlogia da lnformação 01 .cc-s ENSINO MÉOIO-
Seção de'Publicidade lnstitucional e Relações Públicás 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seção de Segurança Pública 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seção de Gestão, Empenhos e Orçamentcs 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seção de Frotas Municipãis 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seçâo de Materiais e Serviços Gerais 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seç{o de Licitação 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seção de Contratos Administrativos 01 cc-5 EruSrruO nAÉOrO

Seção de Cadastro de Fornecedores 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
S"çêq de Coricessão de Alvará e Fiscalização 01 aa_( ENSiNO MÉDIO
Seção de Cadastro lmobiliário eOívida Ativa c1 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seção de Urbanismo 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seçâo de Limpeza e Jardina§em 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seção de Transporte Municipal 01 cc-5 ENSINO MÉDrc
Seção de Sinalização 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seção de Cadastro e Bloco do Produtor 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seção de Agricultura Familiar 01 cc-5 ENSINO MÉDIO
Seção de Mecânica Agrícola 0L cc-5 ENSINO MÉDIO
Seção de lncentivo à Pecuária 0L cc-5 ENSTNO MÉDro

9
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NÍINISTER/O PL]BLICO
(la <lcs Poranci

Subprocuradoria-Geral de Justiça para-Assunlos Jurídicos

Núcho Cível - Setor ll (controle de constitucbnalidade)
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Seção de Cooperativismo e Associativismo 01 cc-5 ENSTNO MÉDrO

Secão de Feiras e Hortas Comunitárias 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Construção é Manutenção de Pontes e Bueiros 01 cc-5 EN5INOMÉDIO

Seção de Transporte Rural 01 cc-5 ENSINO MÉDlo

Seção de lnsfeçâo de Produtos de Orígem Animal - SIM/POA 01 cc-5 ENSINO MÉDlo

Secão de lrtseminação Artificial 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Odontologia 01" cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção.de Vigilância Sanitária 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seçâo de Vigilâircia Epidemiológica 01 cc-5 ENSINO MEDIO

eção de Progràmas de Saúde 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

leção de Coordenação de Agentes de Saúde 01 CC:5 ENSINO MÉDIO

Seção de Transporte de Pacientes 01 CC:5 ENSINO MÉDIO

Seção de Modalidades Esportivas 01 cc-5 ENSINO MÉDlo
Seção de Gestão de Materiais Esportivos 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Secão de Cobrdenação de Escolinhas 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Bíblioteca Pública 01 cc-5 E.I.ISINo MÉDO

Seção de Merenda Escolar 01 cc-5 ENsINO MÉDIO

Seçãq de Ensino Fundamental 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de TransDorte Escolar 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Museu Publico 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Recursos Humanop da Educação 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Atendimento à Pessoas de Baixa Renda e Entidades

Sociais

01 cc-5 ENSINO MÉDrc

Seçâo de Atendimento aos ldosos 01 CC:5 ENSINO MÉDIO

Seção de Atendimento à Criançâ e ao Adolescente 01 cc-5 ENSINO MÉDlo

Seção de Cursos, Capacitação e Aperfeiçoamento de Mão-de-
Obra

01 cc-5 ENSINO MÉDIO

iecão de Feiras e Expoáiçôes 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de lncentivo as Segmentações Turísticas 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Fiscalização e Liceáciamento Ambiental 01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Coleta Seletiva, Reaproyeitamento e Reciclagem ,
01 cc-5 ENSINO MÉDIO

Seção de Controle Processual e Arquivo Õc-s ENSINO MÉDIO

ll.3.c. lnsta reperar, alnda, que 3gg[i[4!g§g cometidas aos cargos de "Chefe de Sgção",

antes constantes no impugnado Anexo lV da tei Municípal ne L.75912O13 (com redação atribuída

pela Lei Municjpal ne 2.L75/2At8), foram simplesmente repetidas no Anexo Vl da superveniente [ei

Municipal ne 2.37Ú2A21 - mediante o em vã

tenta\iva de forçar-lhis enquadramento à moldura constítucional.

Note-se que as (meismas) atribuiçõés imputadas aos - pretensamente novos - c:rgos de

"Chefe de Seção" instituídos pela superveniente Leí, à semelhança das (mesmas) ,atribuiçôes dos -
supostamente substituídos - cargos de "Chefe de Seção", inobstante o emprego de verbos como

"chefia/'e "cqordena/', denotam tar"efas eminenteúente burocráticas, administrativas ou técnicas e

10
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que, além dísso, não evidenciam imprescindibilidadé de i'elacâo fiduciária com a autoridade

nomeante, pressuposto do provimento comissionado, a teor do artigo 27, inciso V, da CE/PR.

A manobra, de travestir de sr"ipostamente diferentes as antêriores atribuições dos mesmos

cargos de "Chefe de Seção", faz menoscabo da intelígência cia Corte e evídencia-se da comparação

do originariamente impugnado Anexo Ir/ da :-ei Municipal ns L.?59i20t3 (com redação atribuída pela

Leí Municipal ns 2.175/2018) com o superveniente Anexo Vl da i-ei Mrinicipal np 2.371/2AZt:

lmpusnado Anexo lV da l-ei Municipal ne i.759/2013
(com redação atríbuída peia Lei Municípal ne 2.ff5/2078, art. 2e)

ANEXOIV
DAS DEFTNrcÔ'ES, COMPETÊNCTAS E ATRTBUçÕESDOS CARGOS DC CHEFE DE SEçÃO

DEFTNTÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE ARqU|VO E CON'rROIE PROCESSUAL

MPETÊNCIAS E ATRIBUIçÕES: Chefia e coordenação dos responsáveis pelos expedientes
dministrativos de controle. de processos físicos com'gestão de prazôs processuais ou

ministrativos, nas demandas que envolvam o Municípío e.gestão entre as sêcretarias,
mêntos e setores ao fiel cumprimento dos objetivos.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO EE PROTOCOTO E ARQUTVO

MPETÊNCAS E ATRIBUIçÔES: Chefia e coordenação dos respon#veis pelas atívidades nas

secretarias, departamentos ou setores, gue tenham por objeto a ôonservação,
remanejamento e destinação dos.expêdientes com controle de.recebimento, classificação e
tegistro de todos os arquivos,,66cumentos ou materiais que forem encaminhados àquela pasta,

DEFTNtÇÃO DO CARC,O: CHEFE DE SEçÃO DE MATERTAL DE SERUçO§ GERATS

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÔES: Chefia e coordenação dos responsáveis pelas atividades de
gestão de pessoas e administraçãc de mateliais de consumo que envolvam a conservação,
limpeza e manutenção de órgãos e pastas públicas.

D-EF|N|ÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE DOCUMEimAçÃO e anqUrVO
COtupffÊflCtes E ATRIBUIçÔES: Chefia e supervisão dos responsáveis pelas atiyidades de
coàtrole, utilizaçâo e deitinaçâo de procedimerrtos autuados pelas pastas e órgãos que

compõem esta Municipalidade, com acompanhamento e cont!'ole entre âs demais secretarias e
departaúentos ao§ atçs promovidos junto à seção.

DEFTNTÇÃO DO CARGO: CHEFEDE SEçÃO Dt CADASTRAMENTO E BLOCO DO PRODUTOR

COMPETÊNC|AS E ATRIBUIçÔf* chefia e coordenação dos responsáveis pelos ex[iedientes
administrativos que envolvam o controle,.emissão baiya de notas de produção rural; corn
controle, supervisão e organização do expediente de tràbalho daquela pasta.

DEFTNTçÃO DO CARGOi CHEFE DE SEçÃO DE CONCESSÃO DE AIVARÁS E FTSCATEAçÃO

CoMPETÊNcÁs E ATRIBUçÕES: Chefia doi responsáveis pelos expedientes internos de iontrole
ao registro de atividades aos cadastros econômicoi de pessôas físicas. ou jurídicas, com
coordenação do processo de notificação e lançamento fisco tributário e supervisão sobre os
procedimentos de fiscalização executados por'aquela pasta.
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r.lc-t Estct<lo r.lo Puranci

Subprocuradoria-Geral de -rustiça pâra Assuntos iuridicos

, , Nú.cbo Cível - Setor ll (controle de constitucionalklàde)

oerrrurçÃo Do cARGo: cHEFE DE stçÃo or MEBENDAEScoLAR
ptrÊNCnS f afntAUiçÔfS: Chefia e coordênação dos atos necessários ao

recebimento, acondicionarnento e destinação da merenda escolar com organizaçâo e
de programas de capacÍtação de nutricionistF dcozinheiros da rede munícipat de ênsíno.

DEFINrcÃO DO CARGO: CI{EFE DE SEçÃOIDE TBAN§PORTE ESCOLAR

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIçÕES: Chefia e coordenação da presação do serviço de transporte de

alunos da rede municípal de ensino com supervisão e controle dos registros e diários
envolvidos naquela prestação de serviço.

DEFINIçÃO DO CARGO: CHEFE DíS€çÃO DE MUSEU

coMPETET\iclAs E ATRIBUIçôEs, ct"n" e supervisão as aiividades 'de armazenamento,
manutençâo e conservação de behs do acervo'municipal com gestão sobre o registro

de peças de valor junto ao patrimônio rnunicipal,

FINIçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO

E ATRTBUrcÕ€Sí Chefia
urbano e mobilidade com acompanhamento do planejaniento de obras

promoção e controle sobre a prestação de serviços cantratados por este Município.

FrNrçÃo
de lirnpeza,

que visem

DEFTNTçÃo oo óaneo: cHEdE DE sEçÃo DE rNcENTrvo A SEGMENTAçõES ruRísrcAs
PFfÊNchS E AIRBUIçÕE5: Chefia e coordenação de projetos e pro&ramas guê

mento da indústria turística no Município com atribuições.de chefia e controle sobre 
'a

e utilização dos espaços destinados a evêntos que pertençam a esta Municipaíidade.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE FISCAT.TZAçÃO E Lli:ENçÀS AMBIENTAIS

E ATRIBUIçÕES| Chefia e coordenáção de atívidádes de controle e ap.uração

irregulares ou lesivas ao .patrimônio ambiental corí promoção de campanhas

de conscientização social sobre o tema.

FINIçÃO DO CARGO:.GIEFE DE SEçÃO DE COIETA SEIEnVA, R€APROVEÍTAMENTO E

DE RESíDUOS

MPETÊNCIAS E ATtlBUlçÕES: Chefia e acompanhamento de ativÍdades que tenham por

o reaproveitamento de resíduos de toda espécie, com supervisão'dos trabalhos
rlizados por agentes públicos .ou terceiros viÍrculados à Municipalidade na

coleta, reciclagem e destinação dê materiais e iesíduos reaproveitáveis
execuçãoi de

de

DEFINIÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE ATENDIMENTO AS PESSOAS,pE BAIXA RENDA

ENTIDADES SOCIAIS

E ATRTBUIçÕES: Chefia de atividades de avaliação socioeconômica
concessão. de eventuais beneficios, acompanbando os órgãos e conselhos municípais êm suas

reuniõàs delibêrações, com chefta e orientafão na ela'boração de projetos e planos de ação para

incentiyosfinanceirospromovidosporcooperaçãocomo5eatesestadualeféderal.

DO CARGO: CHEFE DE sEçÃO DE ATENDTMENTO AO |DO§O

ou não.

DEFIN

E Chefia e coordenação de e projetos usem o

12
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latendimento aos idosos em situação de vulnerabilidade, com supervisão do encaminhamento.e
jacolhimento destes em lares de convivência ou em programas de reintegração social-

I

lorrrNrcÂo Do cARGo: cHEFEDE srÇÃo DE ATEÍ{DIMENTo À cRtANçA E Ao ADoLEscENTE
iCOMPETENCIAS E ATRIBUIÇOES: Chefia da execução de poií'iicas públicas voltadas à proteção da

l.ri.nç. e adolqscentes com supervisão de vivência em instituiçêes em casas lares e promoção do

facompanhamento destes.durante o período de afastamento dc núcleo familiar.

lorrrrurçÂo Do cARGo: cHEFE DE sEçÃo DE oDouToloctÂ
jCOfUeffÊruCfAS E ATRIBUIçÕES: Chefia e pupervisão cJe atividades de atendimento, avaliação e

Itratamento que envolvam a saúde bucai e promoção junios ers agentes públicos de saúde na

lelaboração de programas que visem a coriscientização dá sccieclade sobre saúde bucai.

t-
iDEFrNrçÀO DO CARGO: CHEFE DE SEÇliO DE TRANSPORTES

E ATRIBUçÕES: Chefia e controle sobré o sistàma de lransporte'municipal
prestado, direta ou indiretamente, pelo enfe'público com oi'ientação aos agentes públicos e

usuários quanto às prerrogativas e sujeições inerente àqueÍa prestação de serviço.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃo OE COORDENAçÃO DE ÀGENTES DE SAÚDE
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÔES: Chefia e coordenação.de equrpes de agentes comunÍtários de
saúde nos programas e campanhas de atendimento da saúcje familiar corn acompanharnento

os agentes comunitários no cumprimento das pctlíticâs públicas do governo f,ediral, estadual e

ou municipal, afetos à zua contratação. \

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE VtGrtfu[OA SANITÁR|A
coMPETÊNChS E ATRIBUIçÕES: Chefia e coordenação na prestação de serviços de atençâo à

saúde básica com supervisão de atividades de notificação compulsória de doenças.e promoção
em çonjunto com outras pastas públicas a elaboração e execução de programas'de atendimento

normas sanitárias.

DEFTNTçÃO,DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE VIG|LÂNOA EptDEMiOLóGtCA
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÔES: Chefia e orientaçãô da execüção de programas que visem o

combate e prevenção de endemias, cc,m auxílio na fiscallzação sanitária para' elaboração de
diagn{sticos que visem o controle de focos daquelas pragas.

NrçÃo Do CARGO: CHEFE DE SEÇÃO DE MATERIAT ESPORTIVO
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIçÕES: Chefia de procedimentos'dé gestão, controle de materiais
esportivos que serão distribuídoj entre programas <ie 'inlcentÍvo ao esporte, escolinhas

de treinamento e as próprias equipes esportivas municipais.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃo DE FONTES E BUEIROS

COMPETÊNclAS E ATRIBUIçÕES: Chefia dos serviços contratados para obras e engenharia que
tenham por objeto a construção ou manutenção de. pontes e bueiros nas vias públicas com
orientação aos. agentes comietentes sobre a respectiva fiscalização de contrato. e
acompanharnento da execução adequada daqueles contratos.

13

Subprocurac..::r;-Ger al de Justiça para Assuntos j,rrídicoà

Núcleo Cível - Setor ll (controle de constitucionalidade)

DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE.MODA|-IDADES ESPORnUAS

E ATRIBUçÕES: Chefia das atividades que erwolvam a participação de atletas
do Münicípío, em qualquer localidade, em cãmpeonatos ou torneios,

coletivos com coordenação de programas de incentivo âo esporte amad'or,e profissional
da prática esportiya-
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Núcleo Cível - Setor ll de consütucionalidade)

DE o GARGO: CHEFE DE SEçÃO DE FROTA§

AS E ATRIBUçÕES: Chefia dos -expedientes àe controle sobre os
patrimoniados por esta Municipalidade com supervisão de prçedirnentos de abastecimento e

manutenção da frôta municipal.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE MECANtrAçÃO eeníCOLA
CoMPETÊNCIAS E ATRIBUIçÔEs: Chefia de atividades e programas de suportê àperacíonal
pegueno.e médio produtor rural com orientação. na elaboração de prôgramas e estudos técnicos
que visem o desenvolvirúento sustehtável.âgrícola.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE lNiEl.tTl\ro A PECUÁRn

coMPETÊNCAS E ATRIBUIÇÔES: CheÍia de atividades e programas que visem o desenvolvímento
do micro e pêqueno pecuârista com coordenação de açôes voltadas ao apoiõ dos pequenos

e supervisão do atendimênto de profissionais veterinários. e sanitários em

ru rars.

DEF|NIÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE APOIO AO COOPERATIVISMO E ASSOCIAnVEMO
PETÊNclAs E ATRIBUIçÕES: Chefia e coordenação de açôes de incentivo ao cooperativismo

associativismo municipal e associação com políticaa públicas com na. promoção

rtalêcimento institucionàl de cooperativas e associaçôes de produtores da região.

DEFTNTÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE ATUAIIZAçÃO LEGISI.AflVA

coMPETÊNclAS E ATRIBUIÇÕES: chefia dos respon#veis pelos processos de elaboração,

atualização e alteração da legislação municipal.com articulação junto ao Departamento Jurídico

e a Assessoria do Executivo em. projetos normativos regulamentares

2
EIÍ\IIçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE ABqUIVO PÚBUCO
,MPETÊNClAs E ATRIBUIçÕES: Chefia dos responsáveis pelos procedimenios de

rmaienamento e conservação de docurnentos e prôcessos administrativos com controle sobre

de dos documentos públicos.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES

COMPETÊNC|AS E ATRIBUIçÕES: Chefia da seção responsável pelos iadastros e atividadês

organização, registio e de fornecedores municipais com monitoramento do controle sobre o
banco de dados de t€is cadastros.

DEFINIçÃO DO CARGO: CHEFE D-E §EçÃO DE UCTTAçÂO 
I

COMpETÊNOAS E AfRlBUlÇÕES: Chefia dos responsáveis pelos processos licitatórios e

naçâo das fages internas e externas de. certames promovidos por esta Municipalidade

supervisão do preenchpento de requisitos e documentações apresentadas, geítão ,e

ientação quanto ao julgâmento da comissão permanente de licitação.
t,

DEFINIçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE CONTRATOS ADMINISTBATTVOS

PETÊNclAs E ATRIBUIÇõES: Chefia e gestão aos expedientes administrativos de elaboração,

apreciação, adesão, cumprimento e fiscalização contratual em que esta Municipalidade seja

pa rte.

rNrÇÃo Do cARGÓ: CHEFE DE SEçÃO DE GESTÃO DE EMPENHOS E oRçAMENTOS

COIúPErÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: Chefia de setor e controle de procedimentos de empenho e

utorização depagamento, súpervisionando os controles de dotaçãq oÍçamentária disponível a

s com serviços e materiais.
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DEFTNTçÃo Do cARGo: cHEFE DE sEçÂc DE cADAsrRo tmoBtliÁfrio E DívtDA ÀTlvA
OMPETÊNCnS f lfRtAutçÔfS: Chefia dos responsáveis pelos procedimentos de controle e

dos irnóveis que componham o quadro urbano municÍpal, com orientação dos
públicos competêntes na realização de procedimentos de apuração e cobrança de

inscritos no livro de dívida ativa municipal.

DEFTNTÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE ENSTNO FUNDAMENTAT
PETÊNChS E ATiilBUlçÕES: Chefia dos responsáveis pela gêsrão das aiôes e políticas

públicas corn viés pedagógico e supervisSo do cumprimento de metas e projetos educacionais,
ecidos por aqu.ela pasta, corn acornpanhamento Cas atividades realizadas pelgs
ões de'pais e mestres.

DEFTNTçÃO EO CARGO: CHEFE DE SEçÂO DÉ RECURSO§ HUMÁNC,S
PÉTÊNCAS E ATRIBUIçÔES: Chefiados responsáveis pelo controle de expedientesl

de servidoresl
I

I

afetos a gestão de. pessoal, com orientação acompanh.am€nto
unicipais em relação ao atendimento e observáncia de seus deveres e direitos.

DEF|NtÇÂO DO CARGO: €HEFE DE.SEçÃO DE BTSUOTECA PÚBLTCA

E ATRIBUIçÕES: Chefia dos responsáveis pelo .expediente de trabâlho da
pública municipal com controle ao recebimento, orgaáização, registro e zelo de obras

rias encãminhadas aquele ôrgão, e, atuação nô.planejamentô de programas que visem a

lorização da líteratura local e. régional junto as escolas da rede nnunicipal de ensino.

DEFINTçÃo DO CARGO: CHEFE DE sEçÃO DE StNAr,lZAçÃO
NCIAS E ATRIBUIçÕES: Chefia e cdntrole no cumprimenro dos planos setoriais

questões de trânsito e mobilidade'urbana, conservaçâo e manutenção das placas de
e orientação e articulaçâo ju_nto as demais sectrêtarias, dÊpartamentos e setores da

ministração públlca municipal no dàsenvolvjmentô de'programas que visem o bem-estar

.e motoristas e integração ao Sistema Nacional da Trânsito.(DE{RAN e DENATRAM).

DEFTNTçÃO DO CÂRGO: CHEFE DE SEçÃO DE CURSOS DE CÂPAC|TAçÂO E

MÃo DE oBRA
MPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: Chefia e coordenação de programas para aperfeiçoamento de

servidores envolvidos nas atividades, meiô e fim, da Adninistração Pública com
panhámento e oiientaçãô aos colaboradores e prestadores de serviços para paiticipaçã

projetos que úsem a capacitação e rnelhor atendimento

FrNlÇÃo Do GARGO: CHEFE DE SEçÂO DE PROGRAMAS.DE sAÚDE
E ATRIBUIçÔES: Chefia e coordenação dos.responsáveis pela execução de

de prevenção e o tratamento de.saúde com acompanharnento de atividades na
prestação de serviços na rede pública de saúde.

DEFTNTçÃo Do cARGo: CHEFE DE sEçÃo DE cooàorruaçÃo DE EscouNHAs
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: Chefia € supervisão óa elaboração e implantação de projetos
para estímulo a .prática de esportes de crianças e adolescentes corn controle as atividades
realizadas por treinadores e o atendimento de requisitos exigidos dos alunos.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE FETRAS E HORTAS COMUNÍIÁRrAS
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIçõES: Chefia das práticas de cumprimento das políticas públicad
relacionadas à explorâÉo de terrenos ociosos,'integração social e aproveitamento do potencial
agrícola regíonal, com atuação na elaboração,de projetos que visem a.utilização de hortà
comunitárías como terapiâ ocupacional e ou programas de similar natureza.
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DEFINIçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE AGRTCUTTURA FAMILIAR

coMPETÊNclAs E ATRIBUIçÕES: chefia e coordenação de açôe§ e atívidades que visem

incentivo ao pequeno piodutor ngd'com acompanhámento de projetos ao desenvôlvimento da

economia rural e medidas de süsteniabilidade ambiental.

FtNtÇÃo Do.CARGO: CHEFE OE SEçÃO DE FEIRAS EÊXqOSçÕES r
rMPETÊNclAs E ATRIBUIçÕES: Chefia e .acompanhameóto da organização, promoção e

ização.de feiras e eventos realizados por està Munícipalidade ou atr.avés de parceiras e

institucionais.

Suoerveniente Anexo vl da Lei Munfcipàl ne 2.37112021

ü

a

DAs DEFTNTçõES, COMPETÊNC]AS E DOS CARGOS DE DE

prazos processuais e/ou administrativos, nas demandas que envolvam o MUqicípio, bem

a .gestão e orientação dos expedientes internos gue envolvam requerimentos de

particulares junta à Municipálidade, bem como, proceder a Pesquisa de legislação, doutrina

e levantamento de dados para elaboração de relatórios estatísticos,

progrâmas, projetos e para a instrução de processos; de forma a subsidiar'os

FINIçÃO EO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE ATUATIZAçÃO TECISLATIVA

de documentos; Auxiliar na redação de projetos de'lei, resoluçôes, decr€tos

portarias e demais ato's e documentos legais; Realizar, iuando solicitado, a

ê supervisãO das gravações das atas de reuniões das coràissões e de audiências

que envolvam expedientes de criação, alteração ou revogação.de leis.

administrativos afetos a gestão de pessoal, com orientação e acompanhamento de

municipais em relação ao atendimento e observância de seus deveres e .direitos; prestar

assessoria técnica no planejamento de programas de capàcitação e treinamento dos servidores

técnicos e admínístrativos, bern como,-atividdes internas que envolvem cá{culo de férias, folha

pagamento, admissão, desligamento, gestâo de ponto e horas extras e benefícios.

secretarias, departâmentos ou setorês, gue tenham por' objeto a conservação,

remanejamento e destinação dos expedientes €orn controle de recebimento', classificaÉo

registro de todos os arquivos, documentos ou m?teriais que forem encaminhados àquela pasta'

exiedientes
com gestão

ATRIBUIçÕES:
elou

CONTROLECARGO:DO DECHEFE DEsEçAO
dosE Chefia pelosresponsaverscoordenação

controle de físicosde processosministrativos acompanhamento eletrônicos

a

da

legislaiivos,

ATRIBUçÔES:

DE DE HUMANOSCARGO:DO CHEFE SEçÃO RECURSOSDEFTNTÇÃO

dos decontroleE Chefia peloPETÊNCIAS responsavers

ATRI

EPROTOCOTOCARGO:DO DÊCHEFE DE DOCUMENTOS ARQUIVOSEçÃOFrNrÇÃo
dos atividadesENCIAS ePETÊ responsáveis pelasCt'tefiaBUtÇoES: coordenação

Bem como, orientação quanto deao controle pastas orgaosautuados pelas

Municipais em suas manifeslações processuais.
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qúe compõem elta Municipalidade, ccxl acodpanhament. e controle entre as demais
secretariase departamentos aos atcs ore:'novidosjunto à seçãc. Oiientação quanto a segurança
e.publicidade cjos documentos que compôe o arquivo público.

DEFTN|çÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO
COMPETÊNCAS E ATRIBUIÇÔES: Chefia e coordenação dos responsáveis pelas atividades dê

especificações e comandos .necessários para sua utilização; operar e{uipamentos dei
pro.essamento automatizados dê dados, mantendô ativã toda a malha de diipositívos
conectados. Executar o iuporte técnico.riecessário para garantir o ôom funcionamento dos

§om substituição, configuraçãq e instalação de módulos, paÉes'ê componentes;
administrar cópias de segurança, impressão e segurança .dos equipamentos em sua área de
atuação; executar o controle dos fluxos de atividades,.preparação e acompanhamento da fase
de processamento dos serviços efou monitorarnento cjo funcionamento de redes de
computadores

DEFTN|çÃo DO GARGO: CHEFE DE §EçÃO DE PUBLTODADE INST|Tú|ONAL E RELAçõE5
púeLrcAs

COMPETÊNChS E ATRIBUIçÕES: Chefia e coordenação .dos responsãveis pelas atividades de
boração de comunicados para funcionários, fornecedores, ccntribuíntes e afins. Produção de

l'editorial, como jornais e revistas de interesse público. Coordenação da comunicação
a imprensa. Avaliaçã-o dos resultado-s dos projetos de comunicaçâo implantados; também é

responsável por planejar, irnplantar e gerenciar'a gestão da comunÍcação institucional nas
os relacionamentos estratégiêos com os diversos públicos por meio de canais de
incluindo mídias socíais e eventos; desenvolver pesquisas e auditôrias de opi.nião,

de relaçôes governamentais, visando a manutenção-de uma imagem positiva e garantindo
boa vontade dos públicos com relação a Municipalidade.

FrNrÇÃo Do CARGO: C}TEFE DE SEçÃO DE SEGURANgiPÚBUCA
E AÍRIBUçÕES: Chefia e coordenação dos'responsáveis pelas atividades de

lação, em.sintonia com outros órgãos áa Administração Pública, com o Estado, com a
,e com o.utros entes da Federação, programa para redução da.violência e da criminalidade

e para promoção da cidâdania. lntegraÍ as açôes constitücionalmente atribuídas aos órgãos de
segurança pública: Polícia Civil, Órgãos Militares e lníituto-Geral de Perícia1 dos

ciários, bem como, cóm o Conselho Municipal de Segurança; além de atuar em ação que
estimulai e apoiar a realização de ações de prevenção à violência e à criminalidade,

prioritariamente relacionadas à letalidade da população jovem negira, das mulheres e de outros
grupos vulneráveis;

DEFTNTÇÃO Do CARGO: CHEFE DE §EçÃO DE GESTÃO DE EMPENHOS E ORçAMENTOS
coMPETÊNcns E ATRIBUIÇÕES: Chefia de setor e conirole de procedimentos de em.penho'e
autorização de pagamento, supervisionando os controles de dotação. orçamentáiia disponível a

com serviços e mateÍiais, üsando o adequado cumprimento via orçamentária de
execuÇão de despésq, promover orientaçâo nos expedientes que.visem estabelecer norma

ecíficas de exeéução orçameátária e financeira para o exercício; estabelecer um cronogramE
de compromissos (empenhos) e de.liberação (pagamento) dos recursos financeiros para o
Governo; cumprir a legislação orçãmentária {LRF, LDo etc.); e assegurar o equilíbrio entre
reaeitas e despesas ao longo do exercício financeiro e proporcionar o cumprimênto da meta de
resultâdo primário.'
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de atividades técnicas, envciivendo a avalíação, controle, montagem,
manutenção e operação de eguipamentos de laboratório e

como de circuitos e componentes eletrônicos e/ou mecâvricos e de linhas.é serviços
de dados; lnstalar e co'nfígurar softwaràs e hardwareg.oriehtando os usuários
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DEFtNtÇÃO DO CARGO: CnÊrr Oe SeçÃO DE FROTAS

PETÊNchs E ATRIBUIçÔES: Chefia dos expedientes de controle sobre os
por esta Municipalidade com supervisâo de procedimentos de.abastecimento e

da frota municipal, beni como, da conservação egtilização dos veículos; promover
gerenciamentó financeiro, de eficiêncÍa, de equipe, de. rotas vi3ando a observância da

vigente; planejar, analisar e apontai melhorias.pard'um melhor desempenho dos

iempre pensando na redução de custos, atendimento do usuárío e melhor
do tempo.

DEFtNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE MATERIAIS DE SERVTçOS GERATS

PETÊNclAs E ATRIBUIçÔES: Chefia e coordenação dos responsáveis pelas atividades
de pessoas e adminiStração dd materiais e insumos que envolvam a conservaçãq

límpeza, zeladoria e âanutenção de órgãos e prédios públicas; verificar as necâssidades dê

limpeza, reparot condições de funcionamento de prédios da Municipalidade, parte e'létrica,

hidráulica e de outros .eguipamentos; cuidar da higiene das dependências e instalações,

supervisionando a limpeza. Zelar 
'pelo cumprimento do regutamento interno e pelo uso devido

instalações; comunicar ao Secretaria de Gestão Pública todas as irregularidades surgidas:

FINIÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE UCITAçÃO

NCIAS, E ATRIBU|ÇÔES: Chefia dos responúveis pelos processos licitatórios

das fàses internas ê externas de certames.promovidos por esta Municipalidade

supervisão do preenchimento de requisitos e documentações apresentailas, gestão e

quanto ao julgamento da comissão permanente de licitação. Receberto

da licitaóão, verificar se está em conformidade com os procedimentos; Articula

com os demais setores a fim de adequar convenientemente.todâ a documentação; Escolher

modalidade e tipo da licitação, assim como, b regime de execução da contrataçâo a ser

o pro'cesso e registrar no sisterna; Preparar e compilar o edital com a miÁuta do iontratô,
de referência ou projeto básico e dernais anexos; Pré-analisar o edital para o setor

Marcar a data da licitação; Solicitar a publicação do aviso da licitação para o sêtor

Sugeiir a comiàsão que conduzirá a sessão públicá; Numerar as páginas e elaborar

de aberturá e encerramento de volume; Registrar a movimentação e à situação

ern andamento no sistemai

DEIINIçÂO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

PETÊNChS E ATRIBUIçÕES: Chefia e gestão aos expedientes administrátivos de elaboração,

adesão, cúmprimento e fiscalização contratuâl em gue esta Mun icipalidade

Redaçâo em situações específicãs de minutas de Memorandos, Ofícios, Consultas,

relativos à

FormalizaÇão de pastas
fase interna até a formalização do contrato e

físicas de documentos referentes à execução

seus posteriores ad

contratuãl (faturas, notas

ordens de pagamentos, etc.); Auxiliar o acompanhamento da eiecução dos contratos

a Êiscais/Gestores e orientá-los.no que for necessário, observando a legislaÇão aplicável e

em vigor;

FINIÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE CADAS'TRO DE FOBNECEDORES
rMPETÊNclAs E ATR|BUIÇÕES: Chefia da seção responsávet pelos cadastro! e atividades

registro e de fornecedores municipais com monitoramento do controle sobre o

co de dados de taís cadastros; Elaborar o- cadastro de empresas; çrificar, separar

a documentação para o crivo de cada setor competênte, assim como, emitir
de Registro Cadastral; Deliberar,aios administrativos, padronizar procedimentos,

nar controles internos; Realizar de dos processos de dispensa;
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pela Direção e Coordenação Adminiàtrativa; Formalização de patas fisicas
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DEF|NtçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE CONSEçÃO6.DE ALVARÁS E FISCALIZAçÃO
COMPETÊNclAs E ATRIBUIçÕES: Chefia dos responsáveis peios expedientes internos de contrqle

registro de àtividades aos càdastros econôrnicos de pessoas fisicas ou jurídicas, com
ação do processo de notificação e lançameqto do fisco muniiipal e.supervisão so.bre os

procêdimentos de eiecução judicial encaminhados; .Análise. e crítica dos relatórios de
lançamento .por bairro, por típo de utilização, dos irnóveis, por valor lançadô e outras
modalidades de relatorios; Análíse e parecer sobre reclamação ou recurso de contribüinte;

e aprovação/recomendação de retificação de dados càdastrais e de parcêlamentos
s; Aprovação/recomendação de novo lançamento cu por ofÍcio.

DEFINTçÃO DO CARGO:'CHEFE DE SEçÃO DE CADASTRO ti,toBlllÁffO E DÍUDA ATTVA
MPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: Chefia dos responsáveis pelos procedimentos de controle e

dos imóvek que componham o quadro urbano municipàL com orientação dos
públicos competentes na reàlízação de procedimentos de apuração e cobrança de

itos inscritos no livro de dívida ativa, para posterier exei:ução judicial; Atendimento de
na liberação de docúmentos fiscais, cálculo do imposto e acessórios, solucionar

cumprimento de notificaçôes etc; Análise, autorização/recomendàção de-concessã
parcelamentos de débitos fiscais;

DEFTNçÃO DO CARGO: GHEFE DE SEçÃO DE URBANTSMO

coMPEfÊNcns E ATRIBUIçÔES: Chefia e auxílio na execução e cuinprimento das políticas de
desenvolvimento e mobilidade urbana, com acoÍnpanhamento do planejamento,de o
públicas, promoção e controle sobre a prestação de serviços contratadós por este Município,
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que tenham por gbjeto. a conservação de vias, piaç'as e. logradouros; bem como,
desenvolvimento, áoálise,'exp€rimentação, ensaio, padronização, mensuração e contr<ile

alidade de projetos que envolúam a urbanização ou revitalização de logradouros e espaços
públicos.

tNtçÃo Do cARGo: CHEFE DE SEçÃO DE UMPEA E JARDINAGEM
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIçÕES: Chefia das ativiírâdes e prestação de serviços de limpeza,
paisagismo e jardinagem de praças e vias públicas, com prornoção de projetos que visern a

conscientização sobre a necessidade de"revitalização destes bens de uso comum. Coordenar e
supervisionar a implantação, criação e manutenção de jardins, poda de árvores, cuidado .de

res de ambiente. interno e externo ê'torte. de grama. Acompanhar a aplicação de dÉiensivos
agrícolas contra insetos e pragai em árvores e plantas, operando equipamentos e máquinas àe
pequeno porte especÍficas de jardinagem.

DEFINIÇÃo Do CARGoICHEÉE DE sEçÃo DETRANSPoRTE MuNIoPAI-
PETÊNC|AS E ATRIBUIçÕES: chefia e côntrole no curnprimento dos planos de organização e

das operações de tráfego rodoviário municipal. Executa a logÍstica do tranáporte e'do
ldentifica carqcteiísticas da malha viária e os diversos tipos de veícutos transporta

cumprimento ao plano de mobilidade. Aplica a legisla$o referente ao trânsito de veículos e
transporte de passageiros. Atua na operação, comercíalização e maputenção de
ipamentos. Prepara a documentação necessárià para operaçôes de transportes municipais;

Registro de ocorrências que fogem à rotina e. de incidentes ocorridos com veículos; e Eiecução
atividades de prevenção e combate a incêndios.

DEFrN.rçÃo DO CARGo: CHEFE DE sEÇÃO DE STNAUZAçÃO

o

6 src.

E ATRIBU Chefia e controle no dos planos setoriais
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as. questôes de trânsito e mobilidade urhana, conservação e manutenção das placas

sinalização e orientação e articulação junto a\demais secretarias, departamentos e setores
administração pública municipal no desenvolümento de'programasquevisem o bem-estar'
pedestres e motoristas e ilrtegração ao Sistema Nacional de Trânsito (DETRAN e DENATRAM).

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE CADASTRAMEiTTO E BTOCO DO PRODUTOR

CoMPETÊNCIAS E ATRIBUIçõES: Chefia e coordenação dos responsáveis pelos expedientes
administrativos qué envolvam o controle, emissão e baixa dà notas de produção rural, com
controle, s'upervisão e organização, visando a redução de eventuais sonegações fiscais;
acompanhar oa procedimentos de fiscalização das atividades de rendái, depósitos,

armazenagens ou devoluções de produtos de interesse tributário da

icipalidade.

DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE MECANTZAçÃO AGRíGOLA

NCIAS E ATRIBUçÔES: Chefia de atividades e programás de suporte operacional ao
ueno e médio produtor rural coJn orientação na elaborâção de programas e estudos técnicos
visem o desenvolvimento sustentável agrícola; §upervisionar as ações públicas que tenham
objeto manutenção preventivâ e corretiva de máquinas agrícolas, reparando. ou

indo peças e fazendo'os ajustàs, regulagem e lubrificação'.convenieptes, utilizando
mêntas e instrumentos específicos, para assegurar a essás máquinas côndições, de

amento regular e eficiênte.

DEFINTÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE AGRTCUTTURA FAMTUAR',
PETÊNC|AS E ATRlzulÇÕES: Chefia e coordenação de açôes e ativldades que visern o

ao pequeno produtor iur,al com acompanhamento de projetos ao desenvolvimento da
' rural e medidas de sustentabilidade ambiental; bem como, atuer.na elaboração de
públicas que visem desenvolvimento da agricultura familiar e do agronegócio, o

rbate à pobreza iural, a facilitação do acesso ao crédito e aos instrumentos de assistência
a inclusão social dos beneficiários dos. processos de ordenamento

agrário, â promoção da cidadania no campo, q regularização fundiária das terras públicas, a

técnica e extensão rural, a ampliação das opor-tunidadeede capacitação

e de geração de trabalho e renda, como instr'úúentos de melhoria da qualidadà de vida dos
e familiares e de estímulo ao desenvolvimento rural sustentável do Município.

NrÇÃo Do GARGO: CHÊFE DE SEçÃO DE TNCENTIVO A PECUÁR|A

CoMPETÊNcÁS E ATRIBUIçÕES: Chefia de âtividades e programas que visem o desenvolúimento
do micro e pequenq pecuarista.com coordenação de ações voltadas ao apoio dos pequenos
produtores e supervisâo, do atendimeâto de profissionais veteiinárioi e sani!ários
propriedades ruraís, bem éomo, orientaião na elaboração e execução de programas quevisem o

melhorameàto genético da rebanho municipal; Plan§ar, executer, acompanhar e fiscalizar
agropecuários, administrai propriedades rurais) realizar levantamentos
e monitorar programas preventivoi de sanitização da .produção animal, vegetal e

e atuar em progÍamas de assistência técnica, extensão rural e pesquisa.

FrNrçÃo Do GARGO: CHEFE DE SEçÃO DE APOTO AO COOPERAnVEMO E A§SOC|AT|V|SMO
E ATRIBUIÇÔES: Chefia e coordenação de ações de inóentivo ao cooperativisino

associativismo municipal e .associaçâo com políticas públicas com . na promoção
mento institucional de cooperativas e associações de prodütores da região, bem como,

or4endo ólientação eãuxílio de agentes públicos e particularàs quanto aos reqúisítos legais
ra criação, estruturação e admínistração de.associações e coopêrativas; lnstrumentalizar

extensionistas rurais com informaçôes sobre as políticas públicas que -podem'ser

da

de forma coletiva.
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orrrnçÃo Do cARGo: cHEFE DE sEçÃo EE FEIRAs E HoRTAs coruururÁRlas
PETÊNC|AS E ATRIBUIçÕES: Chefia das práticas de cumprimento das políticas públicad

relacionadas à exploração de térrenos ociosos, integração social.e aproveítamento do potencial

agrícola regional, com atuação na àlaboração de pÍcúetos que visem a utilizãção de hortas

comunitárias como terapia ocupacíonal e ou programas de si.milar narureza; coordenaí ações

voitadas a. prorflover a agricultura orgânlca, gêr:àr alímentos saüdáveis, contribuir para estética

das áreas comuns; auxiliar na educação das crianças e ainda servir como atividade de lazér para

rqoradores;

DEFINçÂO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO COi.ISTRUçÃO E M,,\IUUTENçÃO DE PONTES E BUÉIROS

COMPETÊNoAS E ATRIBUIçÔES: Chefia dos serviços contratâdos para obras e engenhariS que

ham por objeto a construção ou manutenção de pontes e bueiros nas vias,públicas com

orientação aos âgentês competentes sobre a respectivâ fiscalização de contrã-to e

panhapento da exgcução adequada daqueles contratos; Prestar assistência técnica no

e desenvolvimento de projetos e pesquisas. tecnológicas; Dar assistência técnica na
'venda e utilízaçãô de produtos e equipementos eSpecializados; Coleta de dados de

,rezs técníca; Desenhó de detalhes e da representaÇão gráfica de cálculos; Elaboração de

mento de materíais. e equipamentos, instalações e rnãode-obra; Detalhamento de

s de trabalho; observando normas técnicas e de §êgurança; Aplicação de normas

icas concêrnentes aos rêspectivos procelsos.dê trabálho; Execução de ensaios de rotina.
istrando observações relativas ao controle de qualidade dos materiais; peças e eonjuntos;

de máquinas, aparelhos e instrume0tos técnicos; Executar, fiscalizar, orientar e

r diretamente serviç<is de manutenção e repaÍo de equípamentog' instalações e

ivos técnicos específicos, bem conlo cónduiir e treinar as respectives equipes. Dar

técnica na compra.venda e utilização de equipamentos e matêriais especializados,
padronizando, niensurando e orçando.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO OS tnSrAnrAçÃO ARflrtoÀ.
COMPETÊNClAs 'E ATRIBUIçÕES: Chefia dôs responsáveis pela gestão das ações de Exêcutar

inerentes à inseminação artificial em animais de grande, médio e pequeno porte;

identificar e recolher aqueles com manifesta.çôes de cio; efetuar o ,descongelamento dos

sêmens, abâstecendo as pipetas, executandqas inseminações e.registrando-as em formulários
próprios, para obter a fecundação dos referidos aíimais; identificaq os animais com

manifestação de cio, verifícando no regislr-o do rebanho, a data do último parto de cada um, e

também outras informações de interesse paqa estabelec.er a data da inseminação; recolher os

rnais do campo, dispondo'os em bretes ou currais, para proceder a insemináçâo; reÍira.r as

água e gelo, Para obtermpolas de sêmen do congelador, transferindo-as para caixas contendo

seú descongelâmento; abastecer a pipeta unindo-a ao bulbo e recolhendo. o sêmen.das

mpolas por àspiração para proceder a inseminação; efetüar a inseminação artiftcial,

à técnica récomendada, para obter a fecundação do animal, régistrando as

efetuadas, anotando em formulário apropriado as datas e outros dados relativos a

anirnal, para manter o controle das inseminações; manejar, alimentar ê.monitorar a saúde

animais; condicionar e adestrar animei§; sob a orientação dê profissional competente, tratar
sanidade de animais, rnanipulando e aplicandã medicamêntos e vacinas; higienizar animais e

afilícar' técnicas de castração; .. realizar' atiyidades de apoio, assessorando em

círúrgicas, exames clínicos e radiológicos, pesqukas, neciopsias e sacrifícios de

tmats.

DEFINIçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE INSP€çÃO DE PRODUTOS DE ORIGETú ANIMAT
M/poA

PETÊNCA5 E ATRTBUIçÕÊS:chefia dos de do Prôgramà de Diversificação de
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Pequenas Propriedades Rurais do Município de Pitanga - PRODAFAPI e Central d
Comercialização de Produtos da Agricultura Familjar de Pitanga - CCPAF, bêm como,
serviços de inspeção de prodütos de.origem anímal SIMIPOA; A lnspeção e fiscalização;

sanitário; O caráter orientativo; Regularização da produção; Produção - normas e leis
Reuniôes, palestras e visitas aos produtores - Divulgação; Coleta de amostras

análises fiscais; Capacitação de corpo técnico; Análise de projetôs; Notificação, emissão de
de infração, apreensão de produtos, súspensão, interdição ou embargo de estabelecimentos,
cassação de registro de estabelecimentos e produtos; Ações de combate à clandestinidade;
Outras. atividades relacionadas à inspeção e fiscalização sanitária de produtos de origem animal
que eventualmente forem delegadas ao S.l.M/POA.

,
DEFTNTÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE vtcrrÂNclA SANFÁR|A

IPETÊNCIAS E ATRIBUçÔES: Chefia e cqordenação na preitação de serviços de atenção à

e básica com supervisão de atividades de notificaçãe compulsória de doenças e promoçâo
conjunto com outras pastas búblicas a elaboração e execução de programas de
normas sanitárias; desenvolyer um conjuntd de ações capazés de preservar a saúde,

intervindo nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção, circulação de
bens e da prestação de serviços de interesse da saúde; promover ações quà propiciem a

identificação e atuação avançada sobre riscos e agravos.decorrentes do processo de produção,
comercialização e consumo de bens e servicos. tendo por base o conceito_ampliado de
à saúde.

D€FtNtÇÃO DO CAiIGO: CHEFE DE SEçÃO DE TàANSÊORTE RURAL
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIçÕES: Chefia dos serviços de gêstão e manutenção da frota
maquinário pesado que seja utilizãdo na conservaçãô das estradas rurais, bêm como, orientação

ãnto a prôgramação dos serviços manutenção e abertura de novas estradas; dêlinear
estratégias para o cumprimento de suas atribuiçôes e elaborar croÍrogrâma de trabálho;

r a situação âtual dos meios de transporte coletivo, rotas de tiaàsporte
com suas necessidades temporais e a situação das estradas rurais,

escolar,
das Sntes e

sinalizâçôes; verificar as limita$es. e coh{icionantes para a recuperação e a

rs, bem como dos eguipamentos
coletivo; requi§tai aos órgãos competentes do Distrlto Federal peças técnicas,

mentos e informaçôes, entre outros elementos, necessários ao cumprimento dos objetivos
trabalho; identificar as demandas das comunidades

cultivo

e articular e coordenar
lantação e éxecução da políti

as ações. do Poder
ca de mobilidade para

Iocais,quanto à melhorÍa
Público relacionadas ao
o espaço rural;

da mobilidade
planejamento.

FrNrçÃo Do GARGO: CHEFE DE SEçÃO DE ODONTOLOGTA

'MPETÊNqAS EÂTRIBUlçÕES: Chefia e supervisão de atividades de atendimento, avalÍação e

mento'que envolvam a saúde bucal e promoção juntos,aos agentês públicos de.saúde
de programas guê vía€m a conscientização da 3ociedade sobre saúde bucal;

e exêcutar atividades de higiene bucal; processar filme iadiográfico; preparar o
ciente para o atendimento; auxiliar e ínstrumentar os profissionais nas intervenções clínicas,

em ambi3ntes llpspitalares; manipglar materiais de uso odontológico; selecionar
preparar modeÍos em gessô; registrar dadoq e participar da análise das informações

cionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar límpeza, assepsia,
êsterilização do instrumeital, eqúipamentos odontológicos e do ambieme de trabalho;

FrNrÇÃo Do GARGO: CHEFE DE SEçÃO DE VtGtúNclA EptDEMptóGrcA
PETÊNCÍAS E ATRIBUIçÕES: Chefia e orientação da execução de programas que viiem

bate e prevenção de endemiâs, com auxílio na fiicalização- sanitária para elaboração
que visem o controle de focos daquelàs pragas; fornecer técnica

B.g
trF"q§
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permanente para .os profissionais de saúde, gue têm a responsabilídade de decidir sobre a
execução de ações de controle de doenças e agravos, tornando disponívCis; para essê fim,
informações atualizadas sobie a ocorrência dessas doenças e agravos, bem como dos fatores
que a condiçionaÍn, numa área geográfica ou população definida.

DEFTNTÇÂO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE PROGRAMAS pe SnÚOr
coMPETÊNgAs E ATalBUlçÕEs: chefia.e coordênação dos responsáveis pela execução de

de prevenção e o tratamento de saúde com acompanhamento dê .atividades na

de serviços na rede pública de saúde; coordenar e partiiipar de açôes coletivas
as à promoção da saúde e à prevençâo de doenças àucais; acompanhar, apoiar e

ver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da

buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar, reorganizaÇâo
aterição básica no País, de acordo com.os preêeitos do Sistema Único de Saúde.

DE s€çÃo DE cooRDENAçÃfl DE AGENTES DE SAÚDE

Chefia e coordenação de equipes de agentes comunitários de

úde nos programas e campanhas de atendimento da saúde familiar com acompanhamento
agentes comunitários no cumpiir?rent'o das políticas públicas do governo federal, estadual e

rnunicipal, afetos à sua contratação; bem comà, atuar na elaboração de ações visando a

bora$o de estratégia .de expansão, guahficação e consoiidação da atenção básica por

uma reorientação do processo de trabalho com maior potencial de apiofundar os

diretrizes e fundamentos da atenção básica, de ampliar a resolutividade e impacto na

de saúdp das pessoas e coletividades, álém de propiciar uma importante relação custo-
efetividade.

DEFINIÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE TRANSFOTTE DE PACIENIES

COMPETÊNChS E ATRIBWçõÉS: Chefia e controle sobre o sistema de tÍansporte municípal
prestado, direta ou indiretamente, pelo ente público corn orientação aos agentes públicos e

iios quanto aos direitos e obiigaçôes inerente aquele serviço, bem corno, o geíenciamento

e coordenaçâo do sisterna logístico. de pronfo atendimento e de tran§portes e tra4sfêrências de
pacientes; Manter contato com a Central de Regulaçâo Médica, via rádio ou telefone, para

alinhamento de orientações e obtenção . da -qualidade nos ,atendimentos; Conheàer

integralmehte a funcionalidade e tipos de materiais que compõem as USB's e USÀ's. Atuar iunto
às êquipes de 

'saúde 
nos g€stos básicos de suporte â vida, nas.irnobihzaçôes e transporte de

vítimas, nas inedidas de reanimação carcilorrespiratória básica e demaís procedimentos básicos

ao Protocolo'de Suporte Básiço e Avançado de Vida, para o adequado auxílio na

aôs pacientes; contatâr o "Operador de Tráfego", informando-o, núnício do plantão,

.profissionais que comporão a equipe técrÍica de saúde no turno de trabaiho.

FINIçÃO DO CARGO: CHEfE DESEçÃODE MODALIDADES ESPORNVAS
rMPETÊNCAS E ATRIBUIÇÕEs: Çhefia das atividades que envolvam a participação de atletas e

tantes do Município, em qualquer localidade, em campeonatos ou torneios, individuais
coletivos com coordenação dç niogramas de incentivq ao'esporte amador e profissional e

da prática qsportiva; Plairejar as etapas de treínamento, baseando-se n

colhidas; Coordenar os projetos de ensino das técnicas do esporte em questão e as

a serem empregadas; Supervisionar su.a execução, para assegurar o bom dgsempenho
mesmôS'nas competiçõeç Acompànhar o dôsenvolviúento da peleja, atentando para

o dos monitoies durante a competição; Preparar relatórios sobre os treinamentos e

esportivas. Planejamento das atividades voltadas para o alto rendimento esportivo.
rigoroso, individual e coletivo, desse rendimento. Melhoramento permanente dos

processos que conduzem ao alto rêndimento esportivo,
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DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE GESTÃO MATEiIAI ESPORmVO

coMPETÊNCIAS E ATRIBUIçÔES: Chefia de procedimentos de gestão, controle de materiais
esportivos que serão distribuídos entre progr.amas de incentivo ao esporte, escolinhas

municipais de tr'einamento e as próprÍas àquipes esportivas municipais; gererrciar os expedientes
controle de estóque, classificação de material, aquisição e compra de material esportivà,

rmalenagem adequada dos materiais utilizados pela Sêcretaria de Educação e Esportes,

dastro, inspeção e movimentação dos materiais esportivos visando o melhor aproveitamento

durabilidade dàqueles.

DEF|NçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE COORDENAçÃO Or rSCOt ttUsaS

PETÊNclAs E ATRIBUIçÕES: Chefia e supervisão da elaboràção e implantação de projetos

estímulo a prática de espories de crianças e adolescentes com controle as

por treinadores e o atendimento de requisitos exigidos dos alunos;.oÍientar as

Escolinhas Esportivas Municipais Assesàorar

se pretende implantar; Orientár a

a direção na definição do modelo ê da pólítica

futebol que organização e administração do

de Esportes; Definirtecnicamente o perfil dos profissionais que.comporão ás Comissões

das equipes profissiona{ e das categorias de base, coordeçàndo o trabalho realizado pelas

Coordenaq o trabalho das equipes de apoio e de serviços; Coordenar a implementaçãô

do Planejamento Estratégicô.dó departamento de Esporteà, administrando â consecução de

de curto, médio e longo prazos, bem como a elaboração e Ímplementação dos Projetos e

de cada área trabalho; Avaliar o. desempenho dos

(comissões atletas, individualçnenté e em equipe;

Representar publicãmente o departamento de Esportês, no impedimento de sua Direção;

r a áíretoria na elaboraçâo e execução orçamentária do departamento.de Esirortes,

requisitando os recursos materiais, financeiros e humanos necessários a execu{ão

Planejamentó; lnteragir corn as áreas administrativas da Municipalidade, visando facilitar
oiecução das, atividades técnicas do dàpartamento dç Esportes; Parti€ipar. na êlaboração do

Planejamento Estratégico de Comunicação e Marketing'da Secretaria de Educaião e Esportes,

integrando-o com o Plano de Metas do Departamento de Esporlês.

FINIÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE BIBUOTECA PÚBLICA

NCIAS E ATRIBUIçÕES: Chefia dós responsávêis pelo o<pediente de trabalho da

pública municipal com controle ao recebirhento, organização, registro e zelo de

encaminhadas aquele órgâo, e, atuação no planejamento de prqgramas que visem a

da literatura locpl e regional junto as. escolai da rede municipal de'ensino; bem

cumprir e.fazer cumprir o Regulamento de uso da biblioteca; assegurando organização

Atender a comunidade escolar, disponibilizando e controlandg o emirréstimo

livros, de acordo com Regulamento própriq; Aüxiliar na implementaçãodôs projetos de leitura

previstos na proposta pedagógica curiculardo estabelecimenio de ensino; Auxiliar na

organiza-ção do acervo de livros, revistas, gibis, üídeos,.DVDs, entre outros; Et'icaminhar à direção

sugestão de atualização do acervo, a partir das necessidades indicadas pelos usuários;.Zelar pela

bibliográfico e dar. baixa,conservação e restauro do acervo; Régistrar o acervo
que necessário; Receber, organizàr e controlar o material de consumo e

biblioteca; Párticipar de eventoE cursos, reuniõês, sempre que convocado, ou poi iniciativa

desde que autorizado pela direção, visandó ao aprimoramento profissional de sÚa

relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com
Auxiliar na distribuição e recolhimento do livro didático; Manter e

pars

pr.Pmover

eicom os

demais segmentos da comunidade escolai,

DEF|NIôÃO DO CARGO: CHEFE DE sÉçÃô DE MERENBA ESCOLAR

coMPETÊNCnS E ATRTBUTçÕES:

recebimento, acondicionamento e

interdisciplinar que compôe .o
técnicas e funcioúrio$ e dos r

Chefia e coordenaçãe dos atps necessários ap correto
da merenda escolar com organização e controle
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DEFIN|ÇÃO DO CARGO: CHEFE DE SEÇÂO DE ENSTNO FUNDAMENTAT
COMPET€NCIAS E ATRIBUIÇÕEs: Chefia Cos responsáveis pela gestão das açôes e pqlíticas
públicas com viés pedagógico e supervisão do.cumprimento.de metas ê projetos educacionais,

por aquela pasta,. corn . acompanhamento das atividaüei realizadas pelas
de pais e mestres; Gerenciar equipes e áreas da escola; Atuar diretamente nas açôes

visem colaborar para. uma cornunicação êfetira entre institüiçâo e'comunidade; lncentivar a
- Sistema de Gestão{scolar Onlíne; ldentificar as necessidades da instituição e propor

soluçôes alinhadas a equipe e comunidade; Gerenciar e articular o trabal ho de professores e
coordenadores;' Acompa nhar e orientar os processos pedagógicos; acomianhar e atuar junto as
ações do Conselhb Municipal de Educação.

DEFIN|çÃO Do GARGO: CHEFE DE SEçÃO DÊ TRANSPORTE ESCOLAR
MPErÊNCIAs E ATRIBUtçôEs: Chefia e,coordenaiâo da prestação do ierviço de transporte de

lunos da rede municipal-de ensino com, supervi,são e controle dos registros ê d iários dos
envolvidos naquela prestaÇâo de serviço. Reariiar periodicamente serviços de

fiscalização nos veículos do transporte escolar;.guanto às normas de sçgurança, de conduta e
condições dos veículos; Elaborar relatórios e .notificações,.enviando ao departamento jurídico;
Controlar e cuidar para quê o contrato firmado entre a prefeitura e prestadores de serviços
sejam cumpridos; Realizar peiiodicamente reuniões com os cond.úores dos veículos e alunos
que utilizam o transporte; Atender a pais de alunos e professores das escqlas sobre problemas

transporte; controlar os mapas de guilometragem diáríos,- Acompanhar as inspeções
restrais nos'veículos.que prestam serviçoj Trabalhar junto à direção das escolas ou" ui'iir.í

transporte pâra que o serviço sêja exeêutado,da'melhor maneiia; pedir empenhos e emitir
notas fixais para pagamen!ô às empresas prêstadoras dotransporte;

DEFINçÃO DO CARGO:CHEFE DE SEÇÃCI DE MUSEU PÚBIICO
coMpETÊNCtAS E ATRIBUIçÕES: Chefia e süpervisão as atívidades de arma2enamento,
manutenção ê conservação de bens do acervo municipal com gestão sobre o registro e

de peças de valor junto ao patrimônío municípal. Coordenai as atividades do Ceritro
Referência, que envolve a realização de pesquisas para a ampliação e qualificação do

r.epertório patrimonial do Museu, a gestão do acervo bibliográfico, arquiúístico e museológico do
Museu; a elpboração.e desenvolvimento de ações de divulgação e difusâo; esta belecimentos de
parcerias estratégicas, e da coordehação do atendimento ao público visitante ao Museu
Municipal e gêrenciamêntô do Banco de Dados, a partir da proposição.de diretrizes, elaboraçãô

execução de projetos e p?ograma's; Coordenar e propor âtividade, supervisionando
compaúando as açôes da. equipe de seu nricleo, na gestão do acervo arguivístico, bibliográfi

museológico, .compreendendo a revisâo e geração de colteúdo a partir de pesqú rsas e
hando o atendimento ao público; Õoordenar a implantação de projetos especiais

executados total ou parcialmerúe por equipes especializadas na área de gestão de acervo,
desenvolvinrento e implantação de bancos de dados, pesquisas em diferentes metodologias,

e publicaçàesações de conservação,' restauro, documentação e catâlogação àe acervos,
institucionais pertinentes à divulgação do acervo do Muséu; Elaborar e desenvolver pÍojetos,
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Núcleo Crrel - Setor ll de consütucionalidade)

parcerial estratégicas; Propor e acornpanhar estratégias de avaliação de processos,

impactos e resultados da área, correlacionando às demais áreas técnicas do Museu.

DEFINIÇÃO DOCARGO: CHEFE DE SEçÃO DE RECURSO HUMANOS DA EDUCAçÃO

PETÊNcns E ATRIBulçÔEs: Chefia e coordenaçãojunto à Secretaiia de Edücação, Cultura
Esportes das atividades internas que envolvem cálculo de féiiás, folha de pagamento, admissâq,

desiigamento, gestâo.de ponto e horas extras e beneficios..Além do registro trabalhista,

legislação trabalhista, impostos taxas-e contribui;ões, bem'coúo, chefia; coordeoar e atuar
quando necessária nas ações de contexto estratégico, como, aqaliação de desempenho, plano

de cargos'e salários, recrutamento e seleção, pesquisa de clima, entre outros; coordEnar

internas que visem desenvolvimento de potencial dos servi{ores lotados nâ pa§ta;

visando

Cultura e Esportes; além destas, também são atribuições as funções-de apoiar a

no alcance de suas metas, dêsenvolvendo e implemeçtando ações dos

os integradas com a estratégia de negócios; contribuir para o.desenvolvimento de

de alto desempenho;. garântír que organização tenhà as pessoa§

e engajadas que precisa; criar uma relação de emprego positiva entrê a gerência

funcionários e um climá de confiança mútua; inceniivar a aplicação de uma abordaqem

à gestão de pessoas.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE AÍENDIMENTO AS PESSOAS DE BAIXA RENDA E

ENTIDADES SOCIAIS

E ATRIBUçÕES: Chêfia de atividades de avaliação socioeconômica

de eventqais benefícios, acompanhando os órgãos e conselhos municipais em suas

deliberações, com chefia é orientação na elaboração de projetos e planos de ação para

financeiros promovidoi por cooperação com os entei estadual e federal;
para identificação das demandas e reconhecimento- das situações de

que subsidiem a formulàção dos planos de Assistência Socíal; lar e executar

mas, projetos, '.benefícios e' serviços próprios da 'Àssistência ern orgaos

de Assistência Social;

FrNrÇÃo Do CARGO: CHEFE DE SEçÃO DÊ ATENDIMENTO AO IDOSO

e coordenqção de trabalhos e projetos que visem o
vulnerabilidade, com supervisão do encaminhamento e

himento destes em
junto com os

idoso; Elaborar junto com a planos de estratégias de

integral e especializado para a suas limitações, süas particularidades,

direito a prioridade de atendimento (salvo casos de emergência e urgência), na perspectiva de

uma atenção integral humanizada; incentivar e participar junto com os demais profissionEis de

saúde (equipe rnultiprofissiànal) da discussão sobre a saúde do idoso, rompendo com a

de atendimento do processo saúde/doença;

FINIÇÃO DO CAR@: CHEFE DE SEçÃO DE ATENDIMENTO À CRUilçA E AO ADOLES€ENTE

PETÊNclAs E ATRIBUçÕES: Chefia da exêtução de políticas públicas voltadas à proteção

e adolescentes com supervisão de vivência em instituições em casaó lares e promoção

destes durante o período de .afastamenio do núcleo familiar; auxiliar no

a garantia de boas condições de trabalho, mediação de'conflitos e relações

planejainento de açôes de Gestão dos servidores lotados na SecretarÍa de

vida da

equipe de atenÉo básica,
pessoa idosa. Respeitando
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latendimento crianças e adolekcentes e aplicar-rmedidas de proteçâo; Atender e aconselhàr os
jnais ou responsável e aplicar medidas de proteção; Encaminhar ao Ministério Público notíciã e

lfato Oue constitua infração administrativa ou penal conFa os..direítos da criança ou do

ladolescente; Tomar providências para que sejam cumpridas medidas protetivas aplicadas pela
jjustiÇa a adolescentes infratores; Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta

iorçamentária para planos e programaô de atêndimento dos direitos da criança e do adolescente.

DEFrNçÃo-Do cÀRGo: cr{EFE DE srçÃo or cuRsô§ oe cepaareçÃo E ÀpERrEtçoAÍr,rENTo
DE MÃO DE OBRA
cõúpriúúrÀs r arataurçôes: chefia e coordenação de programas para.aperfeiçoamento àe
serqidores' envolvídos nas 

.atividades, 
meiq e .fim; da Administração. Públic,a com

acompanhamento e orientàção aos colaboradores e prestadores de serviços para.participação
em projetos que visem a capacitação e melhor atendirnento; divulgação dos diferenciais do
cuÍso em relação aos cutsos concorr€ntes; procura. por conhecimeato da área de marketing
educacional; àproveitamento de situações que favoreçam a projeção dos cuisos; vinculação do
curso.com os desejos e anseios do mercado de trabalho; conúole da frequência dotente:
acbmpanhar e garantir que os profussores estêjarn cumprindo a carga horária de trabdlho;
verificação da qualidade das aulas com os alunos; controle da frequêncla discente: apesar do
controle diário da frequência dos alunos ser responsabílidade dos professores, cabe ao
coordenador atuar nos casos de ausências sistemáticas.para atuâr de forma a evitar â evasão
escolar; indicaçâo da contrataÇão de docêirtes e sra demissão: participar.do recrutamento e
seleção) de'novos docentes e apreieàtar a instituição a eles; participação nos processos

decisórios do curso.

DEFTNTçÃO DO CARGO:'CHEFE DE SEçÃO DE-|NCENnVO A SEGMENTAçÕESrUnbnCeS .

CÇMPEtÊNChS E ATRIEUI'çÔES: Chefia.e coordenação de projetm e programas que visem o
fomento da indústria turística'no Munícípio com atribuições de chefia e controle sobre a locação
e utilização dos espaços destinados a eventos gue peÍtênçam a esta Municipalidade; planejar,
organizar, dirigir, controlar, gerir e operacionalizar imtituiçôes e estqbelecimentos ligados ao

Iturismo; coordenar e.grientar trabalhos de seleção e classificaçâo de locais e áreas de interesse

Iturístico, visando ao adeqúado âproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo
sua nalureza geográfica, histórica, artística e culturâl, bem como realizar estudos.de üabilidadb
econômica ou técnicâ,' atuar como iesponsável técnico em empreendiáentos que. tenham o
turismo e o lazer como seu objetivo social ou estatutário; diagnosticar âs potendialidãdes e as

deficiências para o dêsenvolvirnento do turismo nos Municípios, regiôes e Estados da Federação;
rmulár e implantar prognósticos e proposições para.-o desenvolvirnento do turismo. nos

Municípiôs, regiõês e Estados da Federação; criar e ímplantar lroteiros e rotas turísticas;
desenvolver e corllerciálizar novos produtos turísticos; analisar estudos relativos a

levantâmentos socioeconômicos e culturais, na área de turismo ou em outras áreab que tenham
inftuência sobre as atividades e serviços de turismo; pesquisar, sistematÍzar, atualizar e divulgar

sobre a demanda turístiàa; coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de
marketin! turistico; identificar, disenyolver e operacionalizar formas de diwlgação dos
produtos turísücos existentesl formular programas e projetos que viabilizem a permanência de

nos centros receptivos; organizar eventoà de ârnbito público e privado, êm diferentes
e tipologias;

DEFTNTçÃo DO CARGO: CHEFE.DE sEçÃO DE ÊrSCnUaçÂO E LTCENçAS AMBIENTATS
PETÊ NCIAS E ATRIBUIçÕES: Chefia e coordenação de atividades dé controle e apuração de

iriegulares ou lesívaà ao patrimônio arlbiental com promoção de campanhas .e

de. conscientização social sobre o tema; Coordenar, os servidores que atual na.

nas áreas de obras, indústria, comércío.e transporte coletivo, fazendoootificações e

,registrar e comunicar irregularidades rêferentes ao ligenciamento ambiental; -
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pervisão, coordenação e orientaçâo técnica das políticas públicas que tenham impâcto direto
indi reto na seara ambiental; Regulação do uso, controle, proteção e conservação do meio

avaliação de conformidade legal, análise de impacto ambiental, elaboração de
pareceres compatíveis com a nâtureza do cargo.

DEFTNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃO DE COTETA SELETIVA, REAPROVEITAMENTO
EM DE RESíDUOS

MPETÊNCIAS E ATRIBUIçÔES: Chefia e acompanhamento de atividades que tenham por
o reaproveitamento de resíduos d'e todi espécie, com supervisão dos

por agentes públicos ou terceiros vinculados à de
de coleta, reciclagem e deslinação de materiais e

atividades relacionadas. ao gerenciamento dos serviços de limpeza pública e à
de resíduos sólidos; executar outras atividades da mesmã natureza -e 

nível
determinadas em legislação específica, observadas as peculiaridades da

idade do cargo. Executar âtividades relacionadas aos serviços de limpeza púbJica

os sólidos; fornecer dados e informaç§es-sobre as àtividades executadas paia subsidiar a

lação de políticas públicas no âmbíto da Municipalidade; desempenhar atividades
voltadas à melhoria dos processos, métodos dê trabalho, produtos e serviços,.

.ações preventivas e corretíúas com base em indicadores de desempenho e
r ferramentas de controle de qualidade; elaborar notas técnicas, explicativas, relatórios,

e pesquisas sobre temas e ãssuntôs pertinentes à. atividade em execução; prestar
técnico à unidade de lotação; fornecer dados e informações de suas atividades;

zar tecnologias, normas e legislação apropriadas a execução de suas ativídades; zeíar pela
conservaçã<i e manutenção de materiais ,e equipamentos; observar as normàs
e segurança em

com o
Executivo; partícipar de programas de desenvolúiinento que envolvam conteúdos relativos à

de atuação ou neles atüar; executar outras atividades. da rnesma $atureza e nível
observadas as peculiaridades do cargo e de interesse da área.

DEFtNTçÃO DO CARGO: CHEFE DE SEçÃCI DE FETRAS E EXPOSçÕES
PETÊNCIAS E ATRIBUIÇÔES: Chefia e acompanhamento àa organização, promoção

de feiras e eventos realizados por esta Municipalidade ou através de .parceiras
institucionáis; bem como, criar um'planejamento, também conhecido como "pré-

evento", para evitar possíveis falhqs; verifitar as métricas e desejos do cliente; pesquisai
e négociar descontos que se encaixem no oriamento; escolher o melhor local de

com a proposta'do evento e número de participantes; elaborar relatórios sobre
investimento. em divulgação dos eúentos rnunicipais; se relacionar com o público interng
durante o evento; obter feedbacks dos participântes após a realização; estar sempre atento aos

dê cada etapâ o evento ocorra com excelência.

lmpossível remediar o irremediável: a incônstitucionalidade é incontornável.

ll.3.d. Em conclusão: a .superveniente Lei Municipal ne 2.37112021; em Que pêse tenha

expressamente revogado as Leís Municipqísgue ii'ricialmente cgnstituíam objeto desta ação direta,

replicou (quáse iitêralmentel a tofàlidade das normas imougnades, incorrendo, oortanto. êla
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oIóoria. em idênticas inconstitucioiralidades - oor violapão aps_artisos 27. Çopüt. e inciso V. e 53.

inciso Vlll. da CEIPR.

Assim evidenciada a subsistência do interêsse processual, autorizado resulta o regular

prosseEuimento da demandaT. iá. aqora. eÍn face do anciso il do artieo 63 da Lei Municipal ne

2.371 1'r de Pitanea. Paraná. à virtude de violacão aos aÍ';ieos 27. caout. e 53. inciso Vlll. da

Munícioal nq.2.171/2021, erÍi razão de transpressão

ao artiEo 27, inciso V, da CE/PR, Precederitgs: STF, ADI 2914, Plenário, Belê. Cármen Lúcia, j.

$/OA/2020; nL ADI 2418, Tribunal Pleno. Rel. Teori Zavascki, i. O4lO5l2Ot6; STL ADt 3306,

Plenário, Rel. Gilmar Mendes, j. L7/03/2977. STF. ADI 9Ç, Plenário, Rel..Ricardo Lewandowski, j.

t7172/2010; STF, ADI 3?32, Plenário, Rei. Cezar Peluso, j. !410812008: STF. ADI 2501, Tribunal Pleno,

Rel. joaquim Barbosa, l. O4lO9l2OO8.

E, porque a Lei Municipal ne 2371/2021, clonando as nornas inícialmente ímpugnadas,

incorreu em idênticas inconstitucionalidades, em aditamento à peticãg inicial, pede-se licenqa-para

dela emprestar per relotiongm e ratiiicar rn tofum seus sólidos fundamenlos,

Em tempo, anota-se que, ficando incólume o ãrtigc 77 da Lei Municipal ne 2371/202t -
que expressamente revogou a integr.alidade.das Léi Municipais ng 1.15912Q13 e.ne 2.175/2QtB - não

haverá reprístinação a demandar o reconhecimento da inconstitucionalidade (por arrastamento) do

inciso ll do artigo 70 e Anexos l(parcialmente) e lV8, todos da Lei Municipàl ne 1.759/2Otí,

oríginariamente impugnados. É dizer, suficiente, portanto, extiroar do ordênamento iurídico o inciso

ll do artico 63 e o Anero Vl- ambos da l-ei Municioal ns 2-?71/l2íJl2L o que não importará

restauração das normas inicialmente impugnadas

lll.1. Objetivando evitar nulidade, requdr se digne a i. Relatoria a determinar a rlotificação

da Procuradorla-Geral do Estado. especificamente para atuar .na curadoria da presunção de

7 Evita-se cogitar que a revogação da ímpugnada Lei Municipal foi deliberadamente levada a efeito em ordem a

induzir situaçâo de prejudicialídade dá ação - o que redundaria, por igual, à continuidade do processo.
3 Ambos os Anêxos com redação atribuída pela Lei Municipal ne 2.775/2018, aÍtigo 29.
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Núcho Crvel - Setor II (controle de constitucionalidade)

le§itimidade dos atos impugnados (oportunizando-lhe, ínclusíve, defender a superveniantê Lêi

Municipal), ex ví do artigo 113, §2e, da CE/PR, e do artigo 2St ao Regimento lnterno ào Tríbunal de

Justiçâ do Estado do Paraná.

lll.2. Finalmente, verifica-se que a causa está mâdura para iulqamento. sá embarpo do

oronunciamento da curadoria e independentemente de nova vista. o que se requer.

a

É que, como visto, o Municíóio de Pítanea não resistiu à oretensâo autoral. E, por seu turno,

a Câmara Municipale respectiva concordou exqressamente com o oedido. agregando-lhe,'

adicionalmente, o fundamento da.violaçâo ao princípio da razoabílidade, consistente na incoerência

entre a títulação exigida para provímento dos cargos comissionado5 (ensino médio) e a ;iretensa

chefia de servidores com nível maior de qualificação.

Acresce que a contrdvérsia constitucional ventilada .nos autos não constítui novidade:

rememore-se que o pleito autoral conta com ô respaldo do Supremo Tribunal Federal (gE RE

1.041.210-RG, Tribunal Pleno, Rel. DiasToffoli, j.27.Og.àOtB); e, em linha, ajurisprudência desta c.

Corte Constitucional, há muito sedimentada, reconhece a i,nconstitucion3lidade da disPensa de lei

em sentido estrito para descrever ai atribuicões dos carFos públicos e, por igual, a

inconstitucionalidade da instituicão de cargos de provimento em comissão que ihobstante a

denominacão. não .reclamam felacão de,confÍanca com a autoridade nomeante e. não exêrcem

ativiciades de assessoramento. chefia ou direcão. Confira-se:

"AçÃO .DIRETA DE |NCONSTITUCTONALTDADE. ANEXOS ilr E Vr DA RESOLUÇÃO Ns 28u2013 DA

CÂMARA MUNtCTpAL DE ARAPONGASIPR E, POR ARRASTAMÉNTO, DO ANEXO il DA LEIMUNICIPAL

N9 4.160/2013. DISPOSITIVOS QUE CRIÀRAM CARGOS EM COMISSÃO PARA AS FUNçõES DE

CONTROLADOR, TESOUREIRO; ASSESSOR DE DEPARTAMENTO, ASSESSOR DE ]MPRENSA E CI{EFE DE

sEcÃo. PREL|M|NARMENTE. RESOTUçÃO DA CÂMARA DE VEREADORES OBJFTO DE ,CONTROLE

CoNCENTRADO DE CONSTITTCTONALIDADE. 4TO NORMATTVO DOTADO DE GENERALIDADE E

e A edilidade apontou a ocôrrência de inconititucionalidades outras, então apresentadas pela revogada Lei

Muniçipal. Uma vez quê os vícios. íoram a priori mantidos na vigente Lei Municipal e porgue maculam a

instituição dos cargos.de "Chefe de Seção', mas também de outros cargos de provimento em.comissão,
deverão consiituir objeto de averiguação em procedimento administrativo de controle de constituciônalidade a

ser instaurado na Subprocuradoría-Geral de Justiça para fusuntos Jurídicos;.v.g., a razoabilidade do percentual
mínimo de car§os em comissão â serem ocupados por servidores efetivos l|y;, ct, aft.71, parágrafo único, da
Lei Municipal ne.2.37L/2O21); a incompatibilidade do nível de escolaridade exigiáo, aquém das respectivas
atribuições; a incongruência do ocupante de cargo comissionado .súpostamente chefiar/diràír a atuação de
servidor com maior qualificação; o que em tese atenta contra o princípio da eficiência administrativã etc.

MU
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ABSTRA'ITVTDADE. POSSTBTLTDADÉ. MÉRITO. ATRigÚrCÕEs pOS CARGOS QUE NÃO pENOTAM

nEucÃo or conrnruca cou a lutoRtoeor ruoueenre r ruÃo oescnrvrru+ atrvroaoes oe

assEssonarraENto. cHErh ou ornEcÂo. ttgcEssDaog og tEr gur sENTroo gsrnffo qlRA lr,rorcnR

as elvtoÀors oos caRcos púgtrcos. euADRo Dos sERVrDoREs. ExcEsstvA supERroRlDADE Do
ruúrurRo-üE cARGos eu corrntssÃo EM FAcE Dos sERVtDoREs EFETtvos. pRtt'tcÍpto oa
pRopoRooNALrDADE E REGRÂ Do coNcuRso púaLrco. ARTS. 27, tNcrsos u E v DA.coNsrrurçÃo
ESTADUAL. rNcoNslructoNAlrDADEs. ruoouuçÃo Dos EFEtros euE sE ttvtpô9. açÃo iuleaon
PRoCEDENTE." ml& ADI 1552-38&3, Órgão Especial, Rele Astrid Maranhão de Carvalho Ruihes, j.

20l03l2017)

. Mais recêntemente, o c. Órgão Especial voltou a reconhecer a inconstitucionalídade de

dispositivos legais de Município outro, tanto em razão da delegação da descrição das incumbências

dos cargos.a ato Ínfralegal, quanto em virtude da criação de cargos colnissionados'de "Chefe"

(naquele.caso, os "Chefe de Divisão" e "Chefe de Setor/', com atribuições análogas aos dos aqui

chamados "Chefe de Seção"), ao arrepio do artigo 27 da CE/PR:

"AçÃO DIRETA DE tNCONSTTTUCTONALTDADE - DTSPOS|TIVOS DAS LEtS MUNTCIPATS Ne 2.044/2010 E

N9 2.688/201q DE SANTA HELENAIPR - NORMÀS IMPUGNADAS QUE CRIARÀM NA ESTRUTURA

ADMINISTRÀTIVA LOCAL CARGOS E FUNçÔÊS, E DELEGÂRAM AO CHEFE DO EXECUTIVO ,A

RESPONSÀBILíDADE PELO DETALHAMETfTO, MEDIANTE DECRETO, DE ALGUMAS DESSAS ATIVIDADES

- SUSTENTADA |NCONSTTTqCTONAT-TDADE MATERIAL EM VTRTUDE DO DESRESPETTO AO5 ART. 27,

CAPUT E INC. V, ART. 53, INC. VIII, ART. 124, IúC. I, E EiT, TZS, CAPUT E §19, TODOS DA

coNsTrrurçÃo EsTADUAL Do eARANÁ - pRrrrNsÃo AcoLHTDA rN ToruM - pREscRrÇÕEs LEGATS

OB]URGADAS QUÊ, EM DESCOMPASSO COM O TEXTO CONSTITUCIONAL, INSTITUEM CARGOS EM

coMrssÃo E 'FUNçÕES DE coNFrANçA NÃo só EM euaNnrATrvo DESpRopoRcroNAL À

ESTRUTURA ADMINISTRAVA DO MUNTCÍHO, MAS TAMBÉM EM INOBSERVÂNCÁ AOS CRTTÉRIOs

awonEeoonrs'our os Lrtúffanlt ls Hrpóreses oE ornecÃb.@
INADMITIDA DELEGACÃO ÓA DISCIPLINA DAS ATRIBUrcõES DESSES CARGOS E FUNCÕES AO CHEFE
po ExEcuTrvo tocAL. MEDTANTE DECRFTO - MATÉRn QUE PEVE SER TRATAOA POR LEr ÉM

sENTrpo ESTRTTO - 1...1 lruaçÃo LEGTSLATTVA oo ruururcípto DE SANTA HELENA QUE ESrÁ A
VIOTÂR OS.PRINCíPrcS DA IMPESSOALIDADE, DA EFICÉNCIA E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA,
poReuANTo pAssou Ao LARGo Dos RíGtDos REeursrros coNSTrruooNArs eARA R tnsrruçÃo
DE CARGOS E FUNçÔE5 DE CONFiANçA - CRmÉR OS rÁ EXpLrCrnbos PELO SUPREMO TRTBUNAL

FEDERAL; COM REPERCUSSÃO eemu Nb Rf N9 1.041.210-RG/SP. i...1" EJB ADr 00633s+
80.2020.8.16.0000, Órgão EspeciaÍ, Rel. Robson.Marques Cury, j.Q9/08/2027]r

A jurisprudência da c. Corte segue firme nesse sentido, bastando conferÍr o seguínte

precedente: TJPR. ADI 0o5688G93.2020.8.16.0000, Órgão Especial, Rel. Arquelau Araújo Ribas, j.

23 I 08 / z[I.t(acórdão pende nte de publícaçãoi
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NIINTSTERIO PÚBLICO

fÉ:

c.kr f-isÍsclr: clo P«r«rxi

Subprocuradoria-Geral de Justiça,para Assuntos Jurídicos
Núcleo írvel - Setor l! (controle de

lll.3. Do que precede, a Froêuradoria.Geral de Justiça, aditando, rati{ica integralmente as

sólidas razões carreadas na oeticão iniciat (mov. 1.1), independentemente de transcrição, por

brevidade, para, nesta quadra, pugnar pela orocedência do oedido inicial, a fim de que:

lll.3.a. seja deciarada a inconstitucionalidade material do inciso ll do artigo 63 da Lei

Municioal ne 2.371/2021, de Pitanga. Pàraná.lo porque possibilita a alteração de competências de

cargos de provirnento em comissâo por ato normativo infralegal, violando os artieos 27. coput. e 53.

inciso Vlll. da Constituicão do Eslado do Paraná:

lll.3.b. seja declarada a inconstitucionalidade mâterial do Anexo Vl (n? ínteeral da Lei

Munlcipal ne 2.37U2021, de Pitanga, Paranál1. pois, a rigor, a manutepçã.o/instituição dos cargos de

provirnento em comissão de "Chefe de Seção de Atualizaçâo LegÉlativa", "Chefe de Seção de

Recursos Humanos", 'Chefe de Seção de Documentos, Protocolo e Arquivo", "Chefe de Seção de

Tecnologia da lnformação", "Chefe de Seção de Publicídade lnstitucional e Relações P.úblicas", "Chefe-

de Seção de Segurança Pública", "Chefe de Seção de Gestão, Empenhos e Orçamentos", "Chefe de

Seção de Frotas Munícipais", "Chefe de Seção tJe.Materiais e Serviços Gerais", "Chefe de Seção de

Licitação" "Chefe de'Seção de Contratos Administrativos", "Chefe de Seção de Cadastro de

Fornecedoíes", "Chefe de Seção de Concessão de Alvará e Fiscalização"," "Chefe de Seção de

Cadastro lmobíliárío e Dívida Ativa", "Chefe de Seção de Urbanismo",'Chefe de Seção de Limpeza e

Jardinagem", "Chefe de Seção de Transporte Munr'cipal", "Chefe de Seção de Sinalízação", "Chefe de

Seção de Cadastro e Bloco do Produtor'', "Chefe de Seção de Agric.ultura Familiar", "Chefe de Seção

de Mecânica AgrícoÀa", "Chefe de Seção de Incentivo à Pecuária", "Chefe de.Seção de

Cooperativismo e Associativísmo", "Chefe de Seção de Feirad e Hortas Comunitárias", "Chefe de

S!ção de Trahsporte Rural",

"Chefe de Seçâo de lnspeção de. Produtos de Origem Anímal", "Chefe de Seção de lnseminação

Artificial", "Chefe de Seção de odontologia", thefe de Seção de Vigilância Sanitária", "Chefe de

10 Como destacado,'o acolhimento do pedido não impo;.tará repristinaçãd do origÍnariamente impugnado
'inciso ll do artigo 70 da Lei Municipal ns 1.759/2013, eisque remanesce hQido.o artigo 77 da Leí Municipal ne ,

2.311/2}2l,que revogou a inte§ralidade da Lei Municipal ne U59l2013.
1r Por igual, o acolhimefito do pedido não importará repristinação dos originariamehte impugnados Anexo I

(qÚanto aos.ca'rgos de "Chefe de SÊçâo')t Anexo lV, ambos da Lei Municipal ne L759/2013, com iedação
atribuída $ela Leí Mtmicipal ne 2.a7512}i8, eis que'.remanesce hígido o artigo 77 da.Lei Municipal ne
2-37U2021, que revogou a integralidade da Lei Municipal ne f759/201i1 (e também da Lei Municipal ne
2.77512018],.
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Curitiba, 1O de setembro de 2021

I

Mauro Sérgio Rocha

Subprocurador,-Geral de Justiça
para Assuntos Jurídicos

Mônica Sakamorí
Promotora de Justiça
Assessorade Gabinete
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Seção de.Vigilância Epidemiológica",'"Chefà"de Seção de'Programas de Saúde'i, "Chefe de Seção de

Transporte de Pacientes", "Chefe de Seção de Modalidades Esportivas';, "Chefe.de Seção de Gestão

de Materíaís Esportivos", "chefe de seção de coordenação de Escolinhas", "chefe de seção de

Biblipteca Pública", "Chefe de Seção.de Merenda Escolar", "Chefe de Seçâo de Ensino Fundamental",

"chefe de seção de Transpotte Escolar", "chefe de seção de Museu público", "chefe de seção de
' 

Recursos Humanos da Educação", "Chefe de Seção de Atendimenio a Pessoas de Baixa Renda e

Ehtídades Sociaís", "Chefe de Seção de Aténdimento aos ldosos", "Chefe de Seção de Atendimento à

cria'nça e ao Adolescente", "Chêfe de Seção de Cursos, Capacítação e Aperfeiçoamento de Mão{e-

Obra", "Chefe de Seçãà de Feiras e Exposições","Chefe de Seção de lncentivo às Segmentaçôes

Turísticas". "Chefe de Seção de Fiscalização e Licencjamento Ambientaf ,"CheÍede Seção de Coleta

Seletiva, Reãpioveitamento e Reciclagem", "Chefe de Seção de Controle Processual e Arquivo",

denotando funções meramente burocráticas, técnicas e administrativas, e que prescindem do

vínculo fiduciário com a autoridàde nomeante, e transgridem.- inarredavelmente - o artigo 27.

inciso V. da Constituição do Estado do Paraná.




